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município de planalto

CNPJ N^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr. 24 de maio de 2021.

SOLICITAÇÃO SECRETARIA

DE:

Leonir Bianchi - Secretaria de Meio Ambiente.

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

□ CCWiTE lapRpAO.
SOLiO.iTACivr): Qon /
PRÜCESSCXS).A.£5-/SSl/

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de pessoa jurídica visando a aquisição de
equipamento "picador/tilturador" de galhos para acoplamento em veículos de ti"abalho,
para atender as necessidades da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, deste município de
Planalto-PR, conforme abaixo segue;

ITEM QUANT OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 PicadoreTriturador Novo para processar
galhos, troncos, arbustos e folhas;
com capacidade de corte mínima de 9" ou
230mm de diâmetro;
Combustível diesel;
tanque de combustível de no mínimo 65
litros;
Com potência mínima de 60hp
Com iluminação de lanternas e sinaleiros;
Sistema de controle para rolo de
alimentação automático eletrônico, para
gerenciar automaticamente o índice de
rotações do motor diesel em relação ao
sistema de corte;
Bica/Duto de descarga giratório, com
defletor ajustável na extremidade, com
soprador integrado, possibilitando
direcionar com precisão os cavacos
triturados;
Conjunto montado sobre chassi
rebocável, com engate;
Kit completo de sinalização viária para
transporte rodoviário, conjunto habilitado e
certificado ao Denatran para permitir o
emplacamento de acordo com as normas
vigentes de trânsito;

R$
248.042,86

R$
248.042,86
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PLANALTO - PARANÁ

Garantia de 12 meses ou 1000 horas;

Entrega técnica com treinamento
operacional;

TOTAL R$ 248.042,86.

O custo total estimado da solicitação acima, importa no valor
aproximado de R$ 248.042,86 (duzentos e e quarenta e oito mil, quarenta e doi reais e oitenta
e seis centavos).

Cordialmente,

(M
LeoniivBianchi

Secretaria Municipal de Meio Ambiente



MUNICÍPIO DE

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M5

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(p)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa visando a aquisição de equipamento

"picador/triturador" de galhos para acoplamento em veículos de trabalho, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, deste município

de Planalto-PR.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Leonir Bianchi.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO

4.1. Esta aquisição se justifica pela necessidade do desenvolvimento e agilidade nas

ações de manutenção e limpeza dos espaços públicos que são destinados ao uso

de nossa população, pois o triturador de galhos é uma máquina que esmaga todo o

material resultante da poda de suas árvores ou jardim. Ele é capaz de processar

todo tipo de massa verde como galhos, folhas caídas de árvores, grama cortada,

restos de flores, frutas e de vegetais.

4.2. A aquisição do presente objeto é de fundamental importância para que se possa
manter e realizar no centro, nos bairros e em ruas dos distritos municipais a poda

das árvores sem que fiquem galhos e folhas dias e dias entulhados em frente a

residências até que se carregue e faça o correto descarte. Um triturador garante a
proteção ao meio ambiente, com o uso racional dos resíduos gerados durante a

poda. Uma prova disso é a possibilidade de reutilizar os resíduos como composto
orgânico ou forração que protege o solo, amenizando o impacto direto da água da
chuva ou da irrigação e promovem troca de nutrientes.

4.3. O objetivo da aquisição visa a dar maior praticidade e economia ao Município,
maior qualidade e rendimento na realização das atividades que vem ao encontro

com o anseio dos funcionários bem como da popt^lação que desta forma pode
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MUNICÍPIO DE

município de planalto
CNPJ; 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planaÍto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

usufruir de espaços públicos limpos. Essa iniciativa contribui para que os munícipes

possam encontrar nossos espaços preparados para a prática esportiva e de

convivência social em perfeito estado de uso.

4.4. O valor máximo para o item foi definido através da média de preços obtidos por

meio de dois orçamentos apresentados à Administração e de pesquisa no Banco de

preços, bem como de contratos de outros municípios que adquiriram o mesmo

objeto, todos seguem anexos a este Termo de Referência.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

ITEM

01

QUANT

01

OBJETO

Picador e Triturador Novo para processar
galhos, troncos, arbustos e folhas;
com capacidade de corte mínima de 9" ou
230mm de diâmetro;
Combustível diesel;
tanque de combustível de no mínimo 65
litros:
Com potência mínima de 60hp
Com iluminação de lanternas e sinaleiros;
Sistema de controle para rolo de
alimentação automático eletrônico, para
gerenciar automaticamente o índice de
rotações do motor diesel em relação ao
sistema de corte;
Bica/Duto de descarga giratório, com
defletor ajustável na extremidade, com
soprador integrado, possibilitando
direcionar com precisão os cavacos
triturados;
Conjunto montado sobre chassi
rebocável, com engate;
Kit completo de sinalização viária para
transporte rodoviário, conjunto habilitado e
certificado ao Denatran para permitir o
emplacamento de acordo com as normas
vigentes de trânsito;
Garantia de 12 meses ou 1000 horas;
Entrega técnica com treinamento
operacional;

PREÇO
UNIT.

R$ R$
248.042.86

TOTAL

PREÇO
TOTAL

R$ R$
248.042,86

R$ 248.042,86
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNiciPiqoE Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

O valor máximo determinado para este item é de R$
248.042,86 (duzentos e e quarenta e oito mil, quarenta e doi reais e oitenta e seis
centavos).

6. DA MODALIDADE

6.1. Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação

denominada PREGÃO ELETRÔNICO, a qual observará os preceitos de direito público e,
em especial as disposições da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, e,

subsidiariamente, da Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações e
outras normas aplicáveis à espécie.

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

7.1. Para a aquisição deste objeto será vencedora a licitante que apresentar o MENOR

PREÇO.

8. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA

8.1. A vencedora deverá informar a marca, fabricante, modelo/versão (quando aplicável).
8.2. A empresa vencedora do certame deverá entregar o objeto, no prazo máximo de 15

(quinze) dias, nos locais previamente estabelecidos pela Secretaria de

Esportes/Educação, o prazo será contado a partir da emissão/recebimento da ordem de

entrega emitida pela Secretaria de Esportes deste Município de Planalto.

8.3. Todas as despesas, diretas e indiretas, correrão por conta da Contratada, inclusive

transporte/deslocamento até o local indicado para entrega do objeto, tributos, taxas,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do objeto
contratado.

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento dar-se-á até o 30° (trigésimo) dia subsequente a entrega do objeto, e
mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada
de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
9.2. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome
da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada

3oí\Ji 3
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município de

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaiío@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

10. DA GARANTIA

10.1. O objeto deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses.

10.2. A garantia deverá incluir o concerto e/ou substituição de peças ou do objeto

defeituoso no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar da comunicação do

fato. sem qualquer ônus para o Município.

11. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1. A execução do contrato será acompanhada, controlada, fiscalizada,

gerenciada e avaliada pelo Secretário de Administração desta municipalidade,

Marcelo Felipe Schmitt e Leonir Bianchi responsável pela Secretaria de Meio

Ambiente.

Planalto - PR, 24 de maio de 2021.

.eonir Biànchi

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

h' 1 t • çot
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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Agrolândia (SC) 31 de Março de 2021.

Razão Sociaí:

Departamento:

Endereço:
Cep/Cidade/UF:
Telefone/Fax:
Celular:

E-mail:

Contato:

CNPJ:

I. Estadual:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - PR

Compras e Licitações

Praça São Francisco de Assis, S/N9 - Bairro: Centro
85.750-000/Planalto/PR
(46) 3555-8100

ana.lícítacaoDlanalto@small.com

Aplicamos nas nossas atividades de projeto, fabricação, comercialização de máquinas,
equipamentos e componentes e na prestação de serviços, os seguintes compromissos:
• Buscar a satisfação dos clientes através do cumprimento dos requisitos definidos.
• Melhorar continuamente o sistema de gestão, promovendo o crescimento da organização e o
desenvolvimento dos colaboradores.
• Produzir equipamentos que promovam a utilização de combustíveis sólidos e renováveis para um meio
ambiente limpo e sustentável.

Proposta Preliminar N^:
Revisão:
Referente:
Modelo:
Geração:

00.0386.01
01

PICADORARITURADOR URBANO LIPPEL
PDU-260 D

2021

DADOS PARA DIMENSIONAMENTO

Material

Medidas

Comprimento
Produção Nominal
Cavaco

Regime de trabalho
Forma de alimentação
Densidade Material Triturado

Utilização do Material

Podas urbanas diversas. Troncos, Folhas e Fibras
0 230 mm x 355 mm
Variados

15 a 20mVh
± 15 mm

08 horas / dia

100 a 250 Quilos x
Compostagem, Cobertura de Solo e Energia
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1.1 PICADOR/TRITURADOR URBANO LIPPEL PDU-260 D

Conceito do Equipamento:

•  Picador/Triturador móvel urbano é usado em reciclagem de podas, galhos, madeiras redondas,
jardinagem, áreas verdes, parques e o aproveitamento dos resíduos do reflorestamento estão

assegurados com este picador do tipo rebocável,

•  O Picador/Triturador PDU-250 D 50 HP é uma unidade com o seu próprio motor diesel e um reboque
móvel e está equipado com sistemas hidráulicos.

Picador/Triturador de galhos e troncos com capacidade 9" (23cm) de diâmetro, abertura retangular
da boca de corte 230 x 355 mm, motor a diesel de 60HP-04 cilindros - sistema de injeção direta - sistema
arrefecimento a água e painel de instrumentos. Sistema de alimentação hidrostática através de um 01 rolo
puxador; barra de segurança controle em volto a calha alimentadora com 04 quatro posições, sendo reverso,

avanço, parada e reverso que possibilita o operador a efetuar as reversões necessárias do rolo alimentador

instantaneamente. Barra de segurança superior, inferior e cortina de proteção em conformidade com a

norma de segurança. Sistema de alimentação automático inteligente eletrônico (NO_STRESS) que gerencia

automaticamente o índice de rotações do motor em relação ao conjunto de corte. Sistema de corte com um

disco (rotor) balanceado dinamicamente, com 02 duas lâminas, tipo dois fios, com 02 duas lâminas, tipo

dupla face de trituração reversíveis e refiáveis montadas a 90° entre si, 02 duas contra facas reguláveis,

confeccionadas em aço especial com tratamento térmico, de alta resistência à abrasão. Bica de descarga
giratória de 360°, defletor ajustável na extremidade, com soprador integrado, direcionando com precisão os

cavacos já triturados para dentro da caçamba do caminhão ou de outro ponto determinado. Todo o conjunto

montado sobre um chassi rebocável, engate esférico padrão 50mm, com suspensão sobre barras de torção,
com duas rodas/pneus de diâmetro aro 15", alavanca para acionamento de freio estacionário, sistema de

freios automático por gravidade, pé mecânico de apoio frontal, sistema elétrico do chassi 12 e 24 volts,

sinalização lanternas traseiras. Peso operacional do equipamento aproximadamente 1.800 quilos.

Características Técnicas:

•  Modelo

•  Capacidade de Corte

•  Abertura Boca de Entrada

•  Diâmetro do Disco/Rotor

•  Rotação do Disco/Rotor

•  Número de Facas

•  Aço das Facas

•  Calha de Alimentação

•  Dimensões Calha de Alimentação

•  Comprimento C. de A. em Operação

•  Altura Calha de Alimentação do Solo

•  RoloTracionador

•  Diâmetro do Rolo Tracionador

•  Acionamento do Rolo Hidráulico

•  Tanque hidráulico

•  Componentes Hidráulicos

•  Velocidade de Alimentação
•  Controle de Alimentação

PDU 260 D

0 230 mm (9")

230 X 355 mm

0 840 mm

1.512 rpm

02 - Dupla Fio Afláveis - Duplo Face- Reversíveis

A8

Dobrável

A: 780 mm x L: 1.160 mm

C: 1.800 mm

730 mm

01

0 395 mm -12 Garras de Tração

Transmissão Sistema Hidráulico

35 litros

Linha Industrial

Manual Variável

Automático (NO_STRESS)
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Sistema de Embreagem

Barras de Segurança Envolto

Barras de Segurança

Segurança

Origem da Potência

Potência Motor Diesel

Sistema de Elétrico Bateria

Sistema de Injeção

Consumo de Combustível

Tanque de Combustível

Sistema de Suspensão

Reboque

Sistema de Freios Freio Estacionário

Sistema Elétrico Chassi

Iluminação Lanternas e Sinaleiros

Rodas/Aro

Comprimento Nominal Cavaco

Altura de Descarga (Gira 3609)

Limpeza da Superfície

Pintura

Peso Aproximado

Dimensões A x Lx C (mm)

PIO Polia Tencionada

Calha de Alimentação com 04 Quatro Posições

Envolto Superior e Inferior

Cortina de Proteção Camada Dupla

Motor a Diesel

60HP 4CL - 4L88 - Turbo - LIPPEL

G1-12V-70A

Direta

3 a 6 L/H

70 Litros

Eixo de Torção

Engate Esférico 50 mm - Pé Mecânico de Apoio Frontal

por Alavanca - Automático por Gravidade Automático

12 Vou 24 V

Lâmpadas em LED

2 X 15"

+-10 mm

2.600 mm

Jato de Granalha

Primer Epóxi e Acabamento PU

1.800 kg

2.600x2.225x3.500

1.2 ENTREGA TÉCNICA DE OPERAÇÃO, TREINAMENTO MANUTENÇÃO E SEGURANÇA
A Entrega Técnica dos equipamentos deverá ser feita por técnicos da LIPPEL ou quando autorizado

por terceiros com acompanhamento técnico.
No caso de ser optado por terceiros, a LIPPEL não se responsabiliza pela qualidade dos serviços

prestados.

A Entrega será ministrada num período mínimo de 04 quatro horas, sendo apresentado todos os
aspectos perante segurança, operação, manutenção periódica, manutenção preventiva, manutenção
corretiva, transporte, manuseio e alimentação de materiais e demais detalhes mínimos necessários.



En^ihono e wipamentos

ITEM 02

2.1 CONDIÇÕES COMERCIAIS (VALORES)
Descrição do Equipamento

01 I Picador/Triturador Urbano Lippel Modelo PDÜ 260 D (DIESEL)

02 I Facas de Corte Sobressalentes - PDÜ 260 (01 Jogo)

01 I Afiador de Facas AFI 650 (Elétrico Trifásico)

01 I Entrega Técnica, Treinamento de Operação, Manutenção e Segurança;

VALOR TOTAL

Valor Total R$ 176.350,00-Cento e Setenta eSeis Mil, Trezentos e Cinqüenta Reais;

Vaior Total R$

176.350,00

Incluso

Incluso

Incluso

RS 176.350,00

ITEM 03

EXCLÜSÕES DO ESCOPO DE FORNECIMENTO

•  Parte Elétrica: Todo componente referente à instalação elétrica na planta do COMPRADOR (A);

•  Obras Civis;

•  Peças de reposição não descritas;

•  Toda e qualquer alteração inicialmente acordada, que não esteja descrita nesta proposta;

•  Guindastes, guinchos ou similares para descarga do equipamento;

ITEM 04

TRANSPORTE, SEGURO E DESCARGA

•  Os valores acima especificados referem-se ao maquinário posto na cidade do cliente (CIF);

ITEM 05

CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
(  ) Direto, sendo: (  ) Recursos de Financiamentos:

Oocão de Pagamento 01 •  Cartão BNDES;

•  100% 30 dias após de nota fiscal; •  Licitação;

ITEM 06

O COMPRADOR (A) terá um (01) ano ou 1.000 horas de operação (o que ocorrer primeiro) de

garantia contra defeitos de fabricação para os equipamentos que acompanharem a entrega técnica,

contados a partir da emissão da Nota Fiscal; caso não seja solicitado entrega técnica, o termo "GARANTIA",
será de (06) seis meses.
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ITEM 07

DADOS BANCÁRIOS E CADASTRAIS:

•  Razão Social: LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS EIRELI - ME.

•  Fantasia: LIPPEL ENGENHARIA

•  CNPJ; 23.691.899/0001-31

•  Inscrição Estadual: 257.817.093

•  Banco: VÍACREDI / N^ 085 / AGÊNCIA: 0115 / C. CORRENTE: 21011-0.

ITEM 08

INFORMAÇÕES COMERCIAIS
Prazo de Entrega:

ias após fechamento de pedidíf
Validade de Proposta:

•  90 dias:

Impostos:

•  ICMS - Incluso 5,14/8,8%;

•  PIS - Incluso 1,65% ou conforme legislação vigente na época do faturamento;

•  COFINS - Incluso 7,6% ou conforme legislação vigente na época do faturamento;

•  IPI - Isento ou conforme legislação vigente na época do faturamento;

Atenciosamente:

Felipe Gabriel Grimm

Consultor de Vendas

(47) 3534-4266

(47)9 8869-9214 ggfetS .-.SSJH
felipe^lippel.com.br

De acordo: / /

Nome:

Cargo:



Engef^fflio e egjipanienloí

23.691. DIRETOR /

CPF: 042.126^9
RG:4.69036£QUIPA*I£NT0S EI«£LUM€



m

BC900XI
'lí^ PlCADOR DE GALHOl

o * •

\  ■3'.

H  ■ i ■

-=

: ■ ■■ ,
y^y-"

CAIXA RETANGULAR DE ALIMENTAÇÃO.
Uma grande abertura de alimentação (23 cm de
altura x 35 cm de largura) ajuda a aumentar a
produtividade reduzindo a necessidade de cortar o
material com muitos galhos antes de alimentá-lo
no picador.

MOTOR A GASOLINA 35 HP. O picador de
galhos BC900XL está equipado com um motor
a gasolina Kohier Command CHI 000 que possui
ótimo acesso para manutenção (troca de óleo.
troca de fl Itros, econômico, antipoluente etc).

BARRA DE SEGURANÇA INFERIOR NA
EXTREMIDADE DA MESA DE ALIMENTAÇ^
Trave de segurança superior com quatro posiçõr
parada / reversão / parada / avanço. Mesa de
alimentação com maior distância da extremidad
até o rolo de alimentação (1.65m).

SMARTFEED. O sistema SmartFeed patenteado
ajuda a aumentar a produtividade de operação
reduzindo o impacto sobre o motor, controlando a
rpm, evitando aíogamento.

ns VERMEERBRASILCOM

GARANTIA E SUPORTE AO PRODUTO.
Estamos prontos para identificar e antecipar
soluções para sua empresa por meio de Engenharia
de Campo. Assistência Técnica Especializada,
Treinamento de Operação e Manutenção e Estoque
de Peças Genuínas, atuando em todo território
nacional.

Vcrme<

(19) 3517.9400
EQUIPPEDT
DO MOR



Vérmeer
Bitisíi

VERMEER EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIA LTDA.

CNPJ: 11.377.665/0001-35
Rua: Francisco Juliato, 79 -(Alt. Km 83 Rod. Anhanguera).

CEP: 13279-000 - Vale Verde - Valinhos - SP - Brasil

Tel.: (19)3517-9400
vetmeerbrasil.com

PROPOSTA N° 005170-01.

Emissão: 01/06/2021

município de planalto

CNPJ: 76.460.526/0001-16
lE:

Endereço: PC SAO FRANCISCO DE ASSIS N" 1583
Bairro: CENTRO Município: PLANALTO CEP; 85750000

Fone: 46-35558100

Contato: ANA SARA

Email: ana.licitacaoplanaíto@gmail.com

1. Apresentação

A Vermeer é uma empresa fundada em 1948, nos Estados Unidos, por Gary Vermeer (1928 - 2009), um homem à
frente de seu tempo. Visionário e empreendedor, Gary desenvolveu equipamentos que mudaram a forma de trabalho
de agricultores americanos nos anos 1970. Sua filosofia: "Encontre uma necessidade. Satisfaça essa necessidade
com um produto construído para durar. E simplesmente construa da melhor forma".
O lema é seguido até hoje pela empresa, que está presente em mais de 60 países com diversos tipos de
equipamentos agrícolas, para construção e manutenção, em diferentes tipos de infraestrutura. No Brasil a sede da
Vermeer fica na cidade de Valinhos (SP). A partir desta unidade é atendido todo o mercado brasileiro e também feito
o suporte das revendas na América Latina.

t
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2. Especificações

PICADOR DE GALHOS BC900XL

GERAL

Pesa 1.325 kg

Comprimento com mesa de alimentação fechada: 3,60 m

Comprimento com mesa de alimentação aberüi: 4,20 m

La^ura 2 m

Altura 2,58 m

MOTOR

Marca e modelo: Briggs and Sh^atton Vanguard

Potência: 35 hp

Tipo de combustível: Gasc^ha

Número de cilindros: 2

Meio de arrefecimento: Ar

CAPACIDADES

Tanque de combustível: 57 L

Tanque hidráulico; 26 L

SISTEMA ELÉTRICO
Tensão do sistema: 12 Volts

Luzes: parada, seta, traseira

SISTEMA DE CORTE

T^anho do disco: 83,8 cm x 2.5 cm de largura

Velocidade: 1400 rpm

Lâminas/Facas: Duas (X>m dupla face reversíveis e afiaveís, aço

Barra de cisalhamento: Duas bordas utilizáveis

Contra faca: Quafro far^ utilizáveis

SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO
Capacidade de alimentação: 23 cm x 35,6 cm

Abertura de alimentação: 81,3 cm x 1,17 m

Comprimento da mesa de alimentação: 63,5 cm

Altura da mesa de alimentação: 75 cm

Rolo de alimentação: Único horizoital

SISTEMA DE SEGURANÇA
Cortina de proteção em borracha na mesa de alimentação

Bica de descarga de até 270° de giro

Barra de ̂ gurança operacional na extremid^e da mesa d
alimentação

Luz de sinalização operadonal

Macaco de apoio / suporte

Trave em volta de toda mesa de alimentação:
(Xiafro posições: Parada, Avanço, Parada, Reverso

EOUlPPEDTODOMORE.



3- Valor | Brasil

Vermeer
Braall

Item Produto

01 PICADOR DE GALHOS BC90DXL

NCM Qtde. Valor total.

84368000 1,00 R$ 320.000,00

TOTAIS

R$ 320.000,00 - TREZENTOS E VINTE MIL REAIS

4- Condições comerciais | Brasil

Prazo de entrega
Em

Local de entrega

Garantia

Entrega técnica

Condições de pagamento

Observações

 até 030 DIAS- Salvo Venda Prévia

Pátio- PREFEITURA DE PLANALTO - PR

Um Ano ou 1000 horas/ peças e assistência técnica, quando constatado
defeitode fabricação. Caso seja necessário deslocamento/hospedagem
do técnico esses custos serão cobrados a parte (corisultartermo de
garantia).

Gratuita, em até 10 dias após a entrega do equipamento e o
agendamento através do departamento de Suporte ao Produto,
(treinamento operacional/segurança / manutenção).

ÀVISTA

Equipamento não homologado para emplacamento
-VALOR DO EQUIPAMENTO PARA NÃO CONTRIBUINTE DE ICMS FORA DO
ESTADO DES.PAULO-

- PAGAMENTO A VISTA COM 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL -

- PRAZO DE ENTREGA EM ATÉ 30 DIA PÁTIO PREFEITURA MUNICIPAL -
SALVO VENDA PREVIA

- ENTREGA TECNIA NO LOCAL INDICADO PELO CLIENTE-

- GARANTIA DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO ORIGINAL VERMEER - ASSISTÊNCIA
TÉCNICA.

VALIDADE DA PROPOSTA: 08/06/2021

FRANCISCO DE ASSIS GENOVESE

Consultor de Vendas

Email: fgenovese@vermeer.com
Cel: 19-992195486

De acordo.

município DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

EQUIPPEDTOOOMOI^:



Relatório de Cotação; TRITURADOR DE GALHOS, TRONCOS E FOLHAS PARA PODAS
URBANAS.

Pesquisa realizada entre 18/05/2021 14:36:10 e 18/05/2021 14:35:11

i^.:l,i!ório Of.:in:lo no üi;.i I-I (íP 18 7 l iíii

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 73 de 05 de Agosto de 2020, os preços constantes nesse relatório
atendem ao Inc. I Art. 2° (Portal de Compras Governamentais - www.comprasgovernamentais.gov.br), §2° do Art. 5°, (o
resultado da pesquisa será a média dos preços obtidos), bem como Inc. II e III do Art. 5°.

• Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preçospbtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
■;selecionadosoelo usuário para aquele determinada Item.

^^ionfamelnslrvção NormativaN" 73de05deAgoslode2020.noArtigo3°, 'A pesi^jisadepreçossefámateriati^càemdoctJmeniodueGont^á-lNCJV-Mdtodomateméticoap/tâdoparaa
üefinção do vaiorestimada'

Item 1: triturador eletrico de residuo

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL PREÇO
MÁXIMO

RS 326.221,44 (un) RS 326.221,44 RS 326.221,44

Valor Global: R$ 326.221,44

Detalhamento áos Itens

em 1: triturador eletrico de residuo

Preço Estimado: RS 326.221,44 (un) Percentual: - Preço Máximo: RS 326.221,44 Média dos Preços Obtidos: RS 325.221,44 I
Quantidade Descrição Observação

1 Unidade equipamento picador e triturador novo para processar galhos, troncos, arbustos e folhas, com capacidade de corte mínima de 12"
ou 30cm de diâmetro: abertura retangular da caixa de corte de no mínimo 300 x 435 mm; motor a combustível diesel, com poténci
a mínima de 83hp, mínimo 04 cilindros, sistema de partida elétrica, sistema arrefecimento a liquido, painel de instrumentos para m
onitoramento e controle, tanque de combustível de no mínimo 80 litros; sistema de alimentação hidrostática através de no mínimo
um rolo puxador via tração hidráulica; barra desegurança controle em volto a calha alimentadora com no mínimo 04 quatro posiçõ
es de acionamento, sendo reverso, avanço, parada e reverso que possibilita o operador a efetuar as reversões necessárias do rolo
alimentador instantaneamente; barra de segurança inferior, cortina de proteção de no mínimo dupla camada; equipamento em co
nformidade e regulamentado com a norma de segurança nrl 2. e demais características constante na sessão 5 item 5.1 especifica
ção técnica do termo de referência (anexo -1).

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
/iic. lArt. 5° da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

RS 266.689,33

Órgão: PREF.MUN. DE MARÍALVA
Objeto: Aquisição de um equipamento picador e triturador de galhos para atender a

demanda da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.

Data: 11/05/2021 14:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Pregão:372G21 / UASG:987687

Lote/item; /I

Ata; Unk Ata

1/6
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UF; PR

Descrição" Triturador eletrico de resíduo - Equipamento picador e triturador novo para Fonte: www.cornprasgovernamentais gc-v
processar galhos, troncos, arbustos e folhas, com capacidade de corte mínima br

de 12" ou 30cm de diâmetro. Abertura retangular da caixa de corte de no mínimo Quantidade" 1
300 X 435 mm; Motor a combustível diesel, com potência mínima de 83HP, .i -j j i , j j

Unidade: Unidade
mínimo 04 cilindros, sistema de partida elétrica, sistema arrefecimento a liquido,

painel de instrumentos para monitoramento e controle, tanque de combustível de

no mínimo 80 litros: Sistema de alimentação hidrostática através de no mínimo

um rolo puxador via tração hidráulica; Barra desegurança controle em volto a

calha alimentadora com no mínimo 04 quatro posições de acionamento, sendo

reverso, avanço, parada e reverso que possibilita o operador a efetuar as

reversões necessárias do rolo alimentador instantaneamente; Barra de

segurança inferior, cortina de proteção de no mínimo dupla camada;

Equipamento em conformidade e regulamentado com a norma de segurança
NR12. E demais características constante na sessão 5 Item 5.1 Especificação

técnica do Termo de Referência (ANEXO -1).

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

23.691.899/0001-31 LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS EIRELI R$ 198.000,00

*VENCEDOR*

Marca; Lippel

Fabricante: Lippel

Modelo: PTU300

Descrição: Equipamento picador e triturador novo para processar galhos, troncos, arbustos e folhas, com capacidade de corte mínima de 12' ou SOcm de diám
etro; Abertura retangular da caixa de corte de no mínimo 300 x 435 mm; Motor a combustível diesel, com potência mínima de 83HP, mínimo 04 cilindros, sistem
a de partida elétrica, sistema arrefecimento a liquido, painel de instrumentos para monitoramento e controle, tanque de combustível de no mínimo 80 litros; Sist
ema de alimentação hidrostática através de no mínimo um rolo puxador via tração hidráulica; Barra de segurança controle em volto a calha alimentadora com
no mínimo 04 quatro posições de acionamento, sendo reverso, avanço, parada e reverso que possibilita o operador a efetuar as reversões necessárias do rolo a
limentador instantaneamente; Barra de segurança inferior, cortina de proteção de no mínimo dupla camada; Equipamento em conformidade e regulamentado c
om a norma de segurança NR12; Sistema de controle para rolo de alimentação automático eletrônico, para gerenciar automaticamente o índice de rotações do
motor diesel em relação ao sistema de corte; Sistema de corte com no mínimo um tambor rotor, sendo balanceado dinamicamente, com no mínimo duas facas
/lâminas em aço especial, do tipo dois fios e dupla face; Mínimo uma contra faca/lâmina regulável; Sistema de embreagem do tipo engate independente de cor
reia tencionada por alavanca; Bica/duto de descarga com altura mínima de 2,60cm, giratório com no mínimo 270°, com defletor ajustável na extremidade, com
soprador integrado, direcionando com precisão os cavacos já triturados para dentro da caçamba do caminhão ou de outro ponto determinado, Todo o conjunto
montado sobre um chassi rebocável, com no mínimo um engate esférico de padrão 50 mm ou similar, com suspensão sobre barras de torção ou feixes de mol
a, com duas rodas/pneus de diâmetro aro mínimo 16", alavanca para acionamento de freio estacionário, sistema de freios automático por gravidade ou hidráuli
CO, pé mecânico de apoio ajustável frontal, sistema elétrico do chassi 12 ou 24 volts; kit completo de sinalização viária para transporte rodoviário, conjunto habi
litado e certificado ao Denatran para permitir o emplacamento em acordo com as normas vigentes de trânsito, apresentação do catálogo com descritivo técnic
o do equipamento, peso aproximado do conjunto 2.250 quilos. 01 um jogo de facas, sobressalentes, compatível com o equipamento; 01 um dispositivo afiador
de facas, motor elétrico, compatível com o equipamento; Garantia total de 12 (doze) meses ou 1.000 horas, com assistência técnica e peças de reposição a pro
nta entrega;

Endereço; Nome de Contato: Telefone; Email:

R PITANGUEIRA, 706 LUCAS (47)3264-2983 licitacao@engelippel.com.br

28.344.495/0001-95 ECO-TEC AMBIENTAL COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI R$ 202.068,00

Marca: Lippel

Fabricante: Lippel

Modelo: PTU-300

Descrição: Equipamento picador e triturador novo para processar galhos, troncos, arbustos e folhas, com capacidade de corte mínima de 12' ou 30cm de diàm
etro: Abertura retangular da caixa de corte de no mínimo 300 x 435 mm; Motor a combustível diesel. com potência mínima de 83HP, mínimo 04 cilindros, sistem
a de partida elétrica, sistema arrefecimento a liquido, painel de instrumentos para monitoramento e controle, tanque de combustível de no mínimo 80 litros; Sist
ema de alimentação hidrostática através de no mínimo um rolo puxador via tração hidráulica; Barra de segurança controle em volto a calha alimentadora com
no mínimo 04 quatro posições de acionamento, sendo reverso, avanço, parada e reverso que possibilita o operadora efetuar as reversões necessárias do rolo a
limentador instantaneamente; Barra de segurança inferior, cortina de proteção de no mínimo dupla camada; Equipamento em conformidade e regulamentado c
om a norma de segurança NR12; Sistema de controle para rolo de alimentação automático eletrônico, para gerenciar automaticamente o índice de rotações do
motor diesel em relação ao sistema de corte; Sistema de corte com no mínimo um tambor rotor. sendo balanceado dinamicamente, com no mínimo duas facas
/lâminas em aço especial, do tipo dois fios e dupla face; Mínimo uma contra faca/lâmina regulável; Sistema de embreagem do tipo engate independente de cor
reia tencionada por alavanca; Bica/duto de descarga com altura mínima de 2,60cm, giratório com no mínimo 270°, com defletor ajustável na extremidade, com
soprador integrado, direcionando com precisão os cavacos já triturados para dentro da caçamba do caminhão ou de outro ponto determinado; Todo o conjunto
montado sobre um chassi rebocável. com no mínimo um engate esférico de padrão 50 mm ou similar, com suspensão sobre barras de torção ou feixes de mol
a, com duas rodas/pneus de diâmetro aro mínimo 16", alavanca para acionamento de freio estacionário. sistema de freios automático por gravidade ou hidráuli
CO, pé mecânico de apoio ajustável frontal, sistema elétrico do chassi 12 ou 24 volts; kit completo de sinalização viária para transporte rodoviário, conjunto habi
litado e certificado ao Denatran para permitir o emplacamento em acordo com as normas vigentes de trânsito, apresentação do catálogo com descritivo técmc
o do equipamento, peso aproximado do conjunto 2.250 quilos. 01 um jogo de facas, sobressalentes. compatível com o equipamento; 01 um dispositivo afiador
de facas, motor elétrico, compatível com o equipamento. Garantia total de 12 (doze) meses ou 1.000 horas, com assistência técnica e peças de reposição a pro
nta entrega:

Endereço. Telefone:

RUA 3300. 341 (47) 3056-4553

21.548.780/0001 -89 VSS COMERCIO E SERVIÇO LTDA R$ 400.000,00

Marca: Lippel

Fabricante: Lippel
Modelo: PTU 300

Descrição: Triturador eletrico de residuo

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
Serra RUA AÍRTON SENNA, 153 (27)3251-6211 vsscomercioeservico@gmail.com
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Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Melhores Propostas Finais

Inc lArt 5" da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS/PR

Objeto: Aquisição do equipamento Picador/Triturador de galhos para acopiamento em

veículos de trabalhos , a ser utilizado pela Secretaria de Obras, Agricultura e Meio

Ambiente..

Descrição: TRITURADOR ELETRICO DE RESÍDUO - PICADOR E TRITURADOR. NOVO. PARA

PROCESSAR GALHOS, TRONCOS, ARBUSTOS E FOLHAS, COM CAPACIDADE DE

CORTE MÍNIMA DE 12 OU 30CM DE DIÂMETRO. ABERTURA RETANGULAR DA

CAIXA DE CORTE DE NO MÍNIMO 300 X 435 MM; MOTOR A COMBUSTÍVEL

DIESEL, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 83HP, MÍNIMO 04 CILINDROS, SISTEMA DE

PARTIDA ELÉTRICA, SISTEMA ARREFECIMENTO A LIQUIDO, PAINEL DE

INSTRUMENTOS PARA MONITORAMENTO E CONTROLE, TANQUE DE

COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO 80 LITROS; SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO
HIDROSTÁTICA ATRAVÉS DE NO MÍNIMO UM ROLO PUXADOR VIA TRAÇÃO
HIDRÁULICA; BARRA DE SEGURANÇA CONTROLE EM VOLTO A CALHA

ALIMENTADORA COM NO MÍNIMO 04 QUATRO POSIÇÕES DE ACIONAMENTO,

SENDO REVERSO, AVANÇO, PARADA E REVERSO QUE POSSIBILITA O

OPERADOR A EFETUAR AS REVERSÕES NECESSÁRIAS DO ROLO

ALIMENTADOR INSTANTANEAMENTE; BARRA DE SEGURANÇA INFERIOR,

CORTINA DE PROTEÇÃO DO MÍNIMO DUPLA CAMADA; EQUIPAMENTO EM

CONFORMIDADE E REGULAMENTADO COM A NORMA DE SEGURANÇA NR12,

COM LAUDO E ART DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL; SISTEMA DE CONTROLE

PARA ROLO DE ALIMENTAÇÃO AUTOMÁTICO ELETRÔNICO, PARA GERENCIAR
AUTOMATICAMENTE O ÍNDICE DE ROTAÇÕES DO MOTOR DIESEL EM RELAÇÃO

AO SISTEMA DE CORTE; E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I DO

EDITAL.

RS 211.975,00

Data: 16/03/2021 14:01

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Pregão 182021 / UASG.987907

Lote/item: /I

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

UF: PR

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

23.691.899/0001-31

*VENCEDOR*

LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS EIRELI RS 210.000,00

Marca: Lippel

Fabricante: Lippel

Modelo: PTU300

Descrição: PICADOR E TRITURADOR. NOVO. PARA PROCESSAR GALHOS, TRONCOS, ARBUSTOS E FOLHAS, COM CAPACIDADE DE CORTE MÍNIMA DE 12" OU
30CM DE DIÂMETRO. ABERTURA RETANGUUR DA CAIXA DE CORTE DE NO MÍNIMO 300 X 435 MM; MOTOR A COMBUSTÍVEL DIESEL, COM POTÊNCIA MÍNI
MA DE 83HP, MÍNIMO 04 CILINDROS, SISTEMA DE PARTIDA ELÉTRICA, SISTEMA ARREFECIMENTO A LIQÜIDO. PAINEL DE INSTRUMENTOS PARA MONITORA
MENTO E CONTROLE, TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO 80 LITROS; SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO HIDROSTÁTICA ATRAVÉS DE NO MÍNIMO UM ROL
O PUXADOR VIA TRAÇÃO HIDRÁULICA; BARRA DE SEGURANÇA CONTROLE EM VOLTO A CALHA ALIMENTADORA COM NO MÍNIMO 04 QUATRO POSIÇÕES D
E ACIONAMENTO, SENDO REVERSO, AVANÇO, PARADA E REVERSO QUE POSSIBILITA O OPERADOR A EFETUAR AS REVERSÕES NECESSÁRIAS DO ROLO ALI
MENTADOR INSTANTANEAMENTE; BARRA DE SEGURANÇA INFERIOR, CORTINA DE PROTEÇÃO DO MÍNIMO DUPLA CAMADA; EQUIPAMENTO EM CONFORMI
DADE E REGULAMENTADO COM A NORMA DE SEGURANÇA NR12. COM LAUDO E ART DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: SISTEMA DE CONTROLE PARA ROLO
DE ALIMENTAÇÃO AUTOMÁTICO ELETRÔNICO, PARA GERENCIAR AUTOMATICAMENTE O ÍNDICE DE ROTAÇÕES DO MOTOR DIESEL EM RELAÇÃO AO SISTE
MA DE CORTE; SISTEMA DE CORTE COM NO MÍNIMO UM TAMBOR ROTOR, SENDO BALANCEADO DINAMICAMENTE, COM NO MÍNIMO DUAS FACAS/LÂMINA
S EM AÇO ESPECIAL. DO TIPO DOIS FIOS E DUPLA FACE; MÍNIMO UMA CONTRA FACA/LÂMINA REGULÁVEL; SISTEMA DE EMBREAGEM DO TIPO ENGATE IND
EPENDENTE DE CORREIA TENCIONADA POR ALAVANCA; BICA/DUTO DE DESCARGA COM ALTURA MÍNIMA DE 2,60M, GIRATÓRIO COM NO MÍNIMO 270°, CO
M DEFLETOR AJUSTÁVEL NA EXTREMIDADE, COM SOPRADOR INTEGRADO, DIRECIONANDO COM PRECISÃO OS CAVACOS JÁ TRITURADOS PARA DENTRO D
A CAÇAMBA DO CAMINHÃO OU DE OUTRO PONTO DETERMINADO; TODO O CONJUNTO MONTADO SOBRE UM CHASSI REBOCÁVEL, COM NO MÍNIMO UM E
NGATE ESFÉRICO DE PADRÃO 50 MM OU SIMILAR, COM SUSPENSÃO SOBRE BARRAS DE TORÇÃO OU FEIXES DE MOLA, COM DUAS RODAS/PNEUS DE DIÂM
ETRO ARO MÍNIMO 16", ALAVANCA PARA ACIONAMENTO DE FREIO ESTACIONÁRIO, SISTEMA DE FREIOS AUTOMÁTICO POR GRAVIDADE OU HIDRÁULICO, P
É MECÂNICO DE APOIO AJUSTÁVEL FRONTAL. SISTEMA ELÉTRICO DO CHASSI 12 OU 24 VOLTS; KIT COMPLETO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA TRANSPORT
E RODOVIÁRIO, CONJUNTO HABILITADO E CERTIFICADO AO DENATRAN PARA PERMITIR O EMPUCAMENTO EM ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES DE T
RÂNSITO, APRESENTAÇÃO DO CATÁLOGO COM DESCRITIVO TÉCNICO DO EQUIPAMENTO, PESO APROXIMADO DO CONJUNTO 2.250 QUILOS, INCLUINDO 01
JOGO DE FACAS, SOBRESSALENTES, COMPATÍVEL COM O EQUIPAMENTO, 01 DISPOSITIVO AFIADOR DE FACAS, MOTOR ELÉTRICO, COMPATÍVEL COM O EQ
UIPAMENTO; GARANTIA TOTAL DE 12 (DOZE) MESES OU 1.000 HORAS, COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA E PEÇAS DE REPOSIÇÃO A PRONTA ENTREGA, E ENTRE
GA TÉCNICA COM TREINAMENTO OPERACIONAL DE NO MÍNIMO 06 HORAS.

Endereço:

R PITANGUEIRA, 706

Nome de Contato:

LUCAS

Telefone:

(47) 3264-2983

Email:

licitacao(aengelippel.com.br

28.344.495/0001 -95 ECO-TEC AMBIENTAL COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI RS 213.950,00
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: Lippel
Fabricante: Lippel
Modelo: PTU-300

Descrição: PICADOR E TRITURADOR. NOVO. PARA PROCESSAR GALHOS, TRONCOS. ARBUSTOS E FOLHAS. COM CAPACIDADE DE CORTE MÍNIMA DE 12" OU
30CM DE DIÂMETRO. ABERTURA RETANGULAR DA CAIXA DE CORTE DE NO MÍNIMO 300 X 435 MM; MOTOR A COMBUSTÍVEL DIESEL, COM POTÊNCIA MÍNi
MA DE 83HP. MÍNIMO 04 CILINDROS, SISTEMA DE PARTIDA ELÉTRICA, SISTEMA ARREFECIMENTO A LIQUIDO, PAINEL DE INSTRUMENTOS PARA MONITORA
MENTO E CONTROLE, TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO 80 LITROS; SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO HIDROSTÁTICA ATRAVÉS DE NO MÍNIMO UM ROL
O PUXADOR VIA TRAÇÃO HIDRÁULICA; BARRA DE SEGURANÇA CONTROLE EM VOLTO A CALHA ALIMENTADORA COM NO MÍNIMO 04 QUATRO POSIÇÕES D
E ACIONAMENTO, SENDO REVERSO, AVANÇO, PARADA E REVERSO QUE POSSIBILITA O OPERADOR A EFETUAR AS REVERSÕES NECESSÁRIAS DO ROLO ALI
MENTADOR INSTANTANEAMENTE; BARRA DE SEGURANÇA INFERIOR, CORTINA DE PROTEÇÃO DO MÍNIMO DUPU CAMADA; EQUIPAMENTO EM CONFORMI
DADE E REGULAMENTADO COM A NORMA DE SEGURANÇA NR12, COM LAUDO E ART DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL; SISTEMA DE CONTROLE PARA ROLO
DE ALIMENTAÇÃO AUTOMÁTICO ELETRÔNICO, PARA GERENCIAR AUTOMATICAMENTE O ÍNDICE DE ROTAÇÕES DO MOTOR DIESEL EM RELAÇÃO AO SISTE
MA DE CORTE; SISTEMA DE CORTE COM NO MÍNIMO UM TAMBOR ROTOR, SENDO BALANCEADO DINAMICAMENTE, COM NO MÍNIMO DUAS FACAS/LÂMINA
S EM AÇO ESPECIAL, DO TIPO DOIS FIOS E DUPLA FACE; MÍNIMO UMA CONTRA FACA/LÂMINA REGULÁVEL; SISTEMA DE EMBREAGEM DO TIPO ENGATE IND
EPENDENTE DE CORREIA TENCIONADA POR ALAVANCA; BICA/DUTO DE DESCARGA COM ALTURA MÍNIMA DE 2,60M, GIRATÓRIO COM NO MÍNIMO 270', CO
M DEFLETOR AJUSTÁVEL NA EXTREMIDADE, COM SOPRADOR INTEGRADO, DIRECIONANDO COM PRECISÃO OS CAVACOS JÁ TRITURADOS PARA DENTRO D
A CAÇAMBA DO CAMINHÃO OU DE OUTRO PONTO DETERMINADO; TODO O CONJUNTO MONTADO SOBRE UM CHASSI REBOCÁVEL, COM NO MÍNIMO UM E
NGATE ESFERICO DE PADRÃO 50 MM OU SIMILAR. COM SUSPENSÃO SOBRE BARRAS DE TORÇÃO OU FEIXES DE MOLA, COM DUAS RODAS/PNEUS DE DIÂM
ETRO ARO MÍNIMO 16", ALAVANCA PARA ACIONAMENTO DE FREIO ESTACIONÁRIO, SISTEMA DE FREIOS AUTOMÁTICO POR GRAVIDADE OU HIDRÁULICO, P
E MECÂNICO DE APOIO AJUSTÁVEL FRONTAL, SISTEMA ELÉTRICO DO CHASSI 12 OU 24 VOLTS; KIT COMPLETO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA TRANSPORT
E RODOVIÁRIO, CONJUNTO HABILITADO E CERTIFICADO AO DENATRAN PARA PERMITIR O EMPLACAMENTO EM ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES DE T

RÂNSITO. APRESENTAÇÃO DO CATÁLOGO COM DESCRITIVO TÉCNICO DO EQUIPAMENTO, PESO APROXIMADO DO CONJUNTO 2.250 QUILOS, INCLUINDO 01
JOGO DE FACAS, SOBRESSALENTES, COMPATÍVEL COM O EQUIPAMENTO, 01 DISPOSITIVO AFIADOR DE FACAS, MOTOR ELÉTRICO, COMPATÍVEL COM O EQ
UIPAMENTO; GARANTIA TOTAL DE 12 (DOZE) MESES OU 1.000 HORAS, COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA E PEÇAS DE REPOSIÇÃO A PRONTA ENTREGA, E ENTRE
GA TÉCNICA COM TREINAMENTO OPERACIONAL DE NO MÍNIMO 06 HORAS.

Endereço: Telefone:

RUA 3300,341 (47) 3056-4553

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 500.000,00

tnc. / Ari 5° da IN 73 de 05 de Agosto de2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPÁ/PR

Objeto: Aquisição de Conjunto Picador/Triturador Novo, Zero hora. para processar

galhos, troncos, arbustos e folhas para uso na demanda de serviços do

Município de Maripá/PR.

Descrição: EQUIPAMENTO INDUSTRIAL DE SERRAR MADEIRA - Picador, triturador de

galhos, novo, zero hora, com capacidade mínima de corte de 30cm de diâmetro,

motor diesel. Picador e Triturador Novo, Zero Hora, para processar galhos,

troncos, arbustos e folhas, com capacidade de corte mínima de 30cm de

diâmetro. Abertura retangular da caixa de corte de no mínimo 300 x 400 mm.

Mínimo 04 facas dois fios reversíveis. Tanque de combustível de no mínimo 80

litros. Tanque Hidráulico com no mínimo 30 Its Motor a combustível diesel, com

potência mínima de 80HP, mínimo 04 cilindros. Sistema de partida elétrica.

Sistema arrefecimento a liquido. Painel de instrumentos para monitoramento e

controle. Sistema de alimentação hidrostática através de no mínimo um rolo

puxador via tração hidráulica. Barra de segurança controle em volto a calha

alimentadora com no mínimo 04 quatro posições de acionamento, sendo reverso,

avanço, parada e reverso que possibilita o operador a efetuar as reversões

necessárias do rolo alimentador instantaneamente. Barra de segurança inferior,

cortina de proteção do mínimo dupla camada. (...) conforme Termo de Referencia

do Edital.

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

23.691.899/0001 -31 LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS EIRELI R$ 223.000,00

*VENCEDOR*

Data: 22/02/2021 09:01

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Pregão:62021 / UASG:985487

Lote/Item: /I

Ata: Link Ata

Adjudicação: 22/02/2021 10:45

Homologação: 24/02/2021 10:31

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

UF: PR
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CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca; Líppel

Fabricante: Lippel

Modelo: PTU-300

Descrição: Picador. trituradorde galhos, novo. zero hora, com capacidade mínima de corte de 30cm de diâmetro, motor diesel. Picador e Triturador Novo, Zero
Hora, para processar galhos, troncos, arbustos e folhas, com capacidade de corte mínima de 30cm de diâmetro. Abertura retangular da caixa de corte de no mí
nimo 300 x 400 mm. Mínimo 04 facas dois fios - reversíveis. Tanque de combustível de no mínimo 80 litros. Tanque Hidráulico com no mínimo 30 íts Motor a c
ombustível diesel, com potência mínima de 80HP, mínimo 04 cilindros. Sistema de partida elétrica. Sistema arrefecimento a liquido. Painel de instrumentos par
a monitoramento e controle. Sistema de alimentação hidrostálica através de no mínimo um rolo puxador via tração hidráulica. Barra de segurança controle em
volto a calha alimentadora com no mínimo 04 quatro posições de acionamento, sendo reverso, avanço, parada e reverso que possibilita o operador a efetuar as
reversões necessárias do rolo alimentador instantaneamente. Barra de segurança inferior, cortina de proteção do mínimo dupla camada. Sistema de controle p
ara rolo de alimentação automático eletrônico, para gerenciar automaticamente o índice de rotações do motor diesel em relação ao sistema de corte. Sistema
de corte com no mínimo um tambor rotor, sendo balanceado dinamicamente, com no mínimo duas facas/lâminas em aço especial, do tipo dois fios e dupla fac
e. Mínimo uma contra faca/lâmina regulável. Sistema de embreagem do tipo engate independente de correia tencionada por alavanca. Bica/duto de descarga c
om altura mínima de 2.600mm, giratório com no mínimo 270°, com defletor ajustável na extremidade, com soprador integrado, direcionando com precisão os c
avacos já triturados para dentro da caçamba do caminhão ou de outro ponto determinado. Todo o conjunto montado sobre um chassi rebocável, com no mínim
o um engate esférico de padrão 50 mm ou similar, com suspensão sobre barras de torção ou feixes de mola, com duas rodas/pneus de diâmetro aro mínimo 1
6', alavanca para acionamento de freio estacionário, sistema de freios automático por gravidade ou hidráulico, pé mecânico de apoio ajustável frontal, sistema

elétrico do chassi 12 ou 24 volts, bateria 70 amperes. Peso aproximado do conjunto 2.300 quilos. Deverá ainda acompanhar: 01 (um) jogo de facas, sobressaia
ntes, compatível com o equipamento e 01 (um) dispositivo afiador de facas, motor elétrico, compatível com o equipamento.

Endereço: Nome de Contato: Telefone; Email:
R PITANGUEIRA, 706 LUCAS (47) 3264-2983 licitacao@engelippel.com.br

28.344.495/0001 -95 ECO-TEC AMBIENTAL COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI R$ 223.300,00

Marca: Lippel

Fabricante: Lippel

Modelo: PTU-300

Descrição: Picador, triturador de galhos, novo, zero hora, com capacidade mínima de corte de 30cm de diâmetro, motor diesel. Picador e Triturador Novo, Zero
Hora, para processar galhos, troncos, arbustos e folhas, com capacidade de corte mínima de 30cm de diâmetro. Abertura retangular da caixa de corte de no mi
nimo 300 x 400 mm. Mínimo 04 facas dois fios - reversíveis. Tanque de combustível de no mínimo 80 litros. Tanque Hidráulico com no mínimo 30 Its Motor a c
ombustível diesel, com potência mínima de 80HP, mínimo 04 cilindros. Sistema de partida elétrica. Sistema arrefecimento a liquido. Painel de instrumentos par
a monitoramento e controle. Sistema de alimentação hidrostática através de no mínimo um rolo puxador via tração hidráulica. Barra de segurança controle em
volto a calha alimentadora com no mínimo 04 quatro posições de acionamento, sendo reverso, avanço, parada e reverso que possibilita o operador a efetuar as
reversões necessárias do rolo alimentador instantaneamente. Barra de segurança inferior, cortina de proteção do mínimo dupla camada. Sistema de controle p
ara rolo de alimentação automático eletrônico, para gerenciar automaticamente o índice de rotações do motor diesel em relação ao sistema de corte. Sistema
de corte com no mínimo um tambor rotor, sendo balanceado dinamicamente, com no mínimo duas facas/lâminas em aço especial, do tipo dois fios e dupla fac
e. Mínimo uma contra faca/lâmina regulável. Sistema de embreagem do tipo engate independente de correia tencionada por alavanca. Bica/duto de descarga c
om altura mínima de 2.600mm, giratório com no mínimo 270°, com defletor ajustável na extremidade, com soprador integrado, direcionando com precisão os c
avacos já triturados para dentro da caçamba do caminhão ou de outro ponto determinado. Todo o conjunto montado sobre um chassi rebocável, com no mínini
o um engate esférico de padrão 50 mm ou similar, com suspensão sobre barras de torção ou feixes de mola, com duas rodas/pneus de diâmetro aro mínimo 1
6", alavanca para acionamento de freio estacionário, sistema de freios automático por gravidade ou hidráulico, pé mecânico de apoio ajustável frontal, sistema
elétrico do chassi 12 ou 24 volts, bateria 70 amperes. Peso aproximado do conjunto 2.300 quilos. Deverá ainda acompanhar: 01 (um) jogo de facas, sobressale
ntes, compatível com o equipamento e 01 (um) dispositivo afiador de facas, motor elétrico, compatível com o equipamento.

Endereço: Telefone:

RUA 3300, 341 (47) 3056-4553

21.548.780/0001 -89 VSS COMERCIO E SERVIÇO LTDA R$ 500.000,00

Marca: Liippel

Fabricante: Lippel
Modelo: 4f

Descrição: Picador, triturador de galhos, novo, zero hora. com capacidade mínima de corte de 30cm de diâmetro, motor diesel. Picador e Triturador Novo, Zero
Hora, para processar galhos, troncos, arbustos e folhas, com capacidade de corte mínima de 30cm de diâmetro.Abertura retangular da caixa de corte de no min
imo 300 X 400 mm.Mínimo 04 facas dois fiosreversíveis.Tanque de combustível de no mínimo 80 litros.Tanque Hidráulico com no mínimo 30 ItsMotor a combu
stível diesel, com potência mínima de 80HP, mínimo 04 cilindros.Sistema de partida elétrica.Sistema arrefecimento a liquido.Painel de instrumentos para monit
oramento e controle.Sistema de alimentação hidrostática através de no mínimo um rolo puxador via tração hidráulica.Barra de segurança controle em volto a c
alha alimentadora com no mínimo 04 quatro posições de acionamento, sendo reverso, avanço, parada e reverso que possibilita o operador a efetuar as reversõ
es necessárias do rolo alimentador instantaneamente.Barra de segurança inferior, cortina de proteção do mínimo dupla camada. (...) conforme Termo de Refere
ncia do Edital.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

ES Serra RUA AÍRTON SENNA, 153 (27)3251-6211 vsscomercioeservico@gmail.com

19.717.870/0001 -04 KIENTRO BRASIL LTDA R$ 520.000,00

Marca: lippel

Fabricante: lippel

Modelo: ptu 300

Descrição: Picador, triturador de galhos, novo, zero hora, com capacidade mínima de corte de 30cm de diâmetro, motor diesel. Picador e Triturador Novo, Zero
Hora, para processar galhos, troncos, arbustos e folhas, com capacidade de corte mínima de 30cm de diâmetro. Abertura retangular da caixa de corte de no mí
nimo 300 x 400 mm Mínimo 04 facas dois fios reversíveis. Tanque de combustível de no mínimo 80 litros. Tanque Hidráulico com no mínimo 30 Its Motor a co
mbustível diesel, com potência mínima de 80HP, mínimo 04 cilindros. Sistema de partida elétrica Sistema arrefecimento a liquido. Painel de instrumentos para
monitoramento e controle. Sistema de alimentação hidrostática através de no mínimo um rolo puxador via tração hidráulica. Barra de segurança controle em v
oito a calha alimentadora com no mínimo 04 quatro posições de acionamento, sendo reverso, avanço, parada e reverso que possibilita o operador a efetuar as r
eversões necessárias do rolo alimentador instantaneamente. Barra de segurança inferior, cortina de proteção do mínimo dupla camada (..) conforme Termo d
e Referencia do Edital.
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Estado; Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emaü:

SP Wogi Mirim RUA DOUTOR ULHOA CINTRA, 767 Luis Otávio Mattos (19)3549-0620 luisotavio@kientro.com.br

26.845.803/0001-30 UJX COMERCIO E SERVIÇOS PARA ESCRITÓRIO EIRELI R$ 990.000,00

Marca: italia maquinas
Fabricante: italia maquinas

Modelo; triturador de galhos
Descrição: Picador, triturador de galhos, novo, zero hora, com capacidade mínima de corte de SOcm de diâmetro, motor diesel. Picador e Triturador Novo, Zero
Hora, para processar galhos, troncos, arbustos e folhas, com capacidade de corte mínima de SOcm de diâmetro. Abertura retangular da caixa de corte de no mí
nimo 300 x 400 mm. Mínimo 04 facas dois fios - reversíveis. Tanque de combustível de no mínimo 80 litros. Tanque Hidráulico com no mínimo 30 lis Motor a c
ombustível diesel, com potência mínima de 80HP, mínimo 04 cilindros. Sistema de partida elétrica. Sistema arrefecimento a liquido. Painel de instrumentos par
a monitoramento e controle. Sistema de alimentação hidrostática através de no mínimo um rolo puxador via tração hidráulica. Barra de segurança controle em
volto a calha alimentadora com no mínimo 04 quatro posições de acionamento, sendo reverso, avanço, parada e reverso que possibilita o operador a efetuar as
reversões necessárias do rolo alimentador instantaneamente. Barra de segurança inferior, cortina de proteção do mínimo dupla camada.Sistema de controle pa
ra rolo de alimentação automático eletrônico, para gerenciar automaticamente o índice de rotações do motor diesel em relação ao sistema de corte. Sistema d
e corte com no mínimo um tambor rotor, sendo balanceado dinamicamente, com no mínimo duas facas/lâminas em aço especial, do tipo dois fios e dupla face
. Mínimo uma contra faca/lâmina regulável. Sistema de embreagem do tipo engate independente de correia tencionada por alavanca. Bica/duto de descarga co
m altura mínima de 2.600mm, giratório com no mínimo 270°, com defletor ajustável na extremidade, com soprador integrado, direcionando com precisão os ca
vacos já triturados para dentro da caçamba do caminhão ou de outro ponto determinado. Todo o conjunto montado sobre um chassi rebocável, com no mínimo
um engate esférico de padrão 50 mm ou similar, com suspensão sobre barras de torção ou feixes de mola, com duas rodas/pneus de diâmetro aro mínimo 16',
alavanca para acionamento de freio estacionário, sistema de freios automático por gravidade ou hidráulico, pé mecânico de apoio ajustável frontal, sistema elé
tricô do chassi 12 ou 24 volts, bateria 70 amperes. Peso aproximado do conjunto 2.300 quilos. Deverá ainda acompanhar: 01 (um) jogo de facas, sobressalente
s, compatível com o equipamento e 01 (um) dispositivo afiador de facas, motor elétrico, compatível com o equipamento.

Endereço: Telefone:

RUA JOSE DE ANCHIETA, 1367 (48) 3372-8880
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CONTRATO N" 34/2018

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
AMPERE E A EMPRESA LIPPEL

ENGENHARJA E EQUIPAMENTOS LTDA NA
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE MUNICÍPIO DE AMPÉRE, situado na Rua Maringá, 279, CNPJ
77.817.054/0001-79, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu(a)
Prefeito(a) Senhor(a) DISNEI LUQUINI, portador(a) da cédula de identidade R.G. n° 6.866.177-3
SSP-PR, CPF n° 001.307.649-30, e a empresa LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS
EIRELI, CNPJ 23.691.899/0001-31, localizada na Rua Pitangueira, 706, Bain'o Siegel, Agrolândia-
SC, a seguir denominada CONTRATADA, representada por LUCAS LIPPEL, portador(a) da
cédula de identidade R.G. N° 4.690.836 SESP-SC, CPF n° 042.126.929-45, residente na Rua da
Amizade, s/n. Bairro Siegel, Agrolância SC, firmam o presente contrato nos termos da Lei
Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de 09 de março de
2018, e nas condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: picador/triturador de
galhos e troncos, modelo PTU-300, marca LIPPEL - lote n° 01 . Juntamente com o objeto deverá
ser fornecido catálogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de
fabricante (impresso ou meio magnético). Também deverão ser apresentados manuais completos de
operação e manutenção detalhados.

Parágrafo Único

A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o
indicado nas Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão Presencial n°
09/2018, que é parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 169.600,00 (cento e sessenta e
nove mil e seiscentos reais)), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS

As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da
dotação orçamentária 06012010449052000000001000.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 {cinco) dias úteis, após a recepção
do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento
tomecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 {uma) via, no
protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a
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padronizar condições e forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação,
número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico
responsável pelo recebimento;
b) termo de recebimento provisório.

Parágrafo Único

O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de AMPÉRE- CNPJ n"
77.817.054/0001-79.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO

O prazo de fornecimento é de 60(sessenta) dias, contados da assinatura deste contrato.

Parágrafo Primeiro

Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do
PARANACIDADE, nos casos previstos em lei, especialmente quando:

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do
CONTRATANTE;

b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento;
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e
aceitos pelo CONTRATANTE;
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta
sobre o fornecimento do objeto contratado.

Parágrafo Segundo

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas
e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.

^ Parágrafo Terceiro

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir
seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato
por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

Parágrafo Quarto

Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente
contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que respeitadas as
condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer
reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cincoi dias, contados a partir de sua
assinatura.



CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais
documentos pertinentes;

b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade,
incidentes sobre o objeto deste contrato;

c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12

(doze) meses, e oferecer treinamento(s) para operação do sistema (se necessário);
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no

próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina
própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte,
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita
solução do problema;

f) após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas do
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção
e Assistência Técnica no Estado do Paraná ou apresentar termo de compromisso assinado pelo
fabricante responsável pela Assistência Técnica;

g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e após a garantia,
pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações, substituições
e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem
como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de
aplicação da penalidade prevista no edital;

h) manter as condições de habilitação;
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, conforme Modelo fornecido.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e
cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do
PARANACIDADE.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS BENS

O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s)
para tanto, o qual verificará:
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, exigidas e
apresentadas pela CONTRATADA;
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias.

Parágrafo Único

O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em)
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na
forma a saber:

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso
em relação à data prevista para o fornecimento;

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais;

c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto
contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto,
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, ocorrer a rescisão administrativa;

d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em
conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o
disposto no Art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas na
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para
apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado
dos atos a serem realizados.

Parágrafo Único

A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA, nos
seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato;
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da



CONTRATADA;

c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE;
d) quando a CONTRATADA falir;
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato.

Parágrafo Único

Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento
administrativo cabivel, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A
rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a
apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em
todos os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e
pareceres que instruem o processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha
a ser necessária durante a sua vigência.

Parágrafo único
As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do PARANACIDADE, salvo
as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO

O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) Jorge Antônio da Silva ,
designado pela Portaria n° 168/2017.

O gestor do contrato é o (a) Sr(a) Ivanor Antonio Ecker.designado pela Portaria n° 11/2017.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em
vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas
incorridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de Ampére, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes
para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.



CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem
como dos demais documentos vinculados ao presente contrato.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Ampére-PR, 21 de março de 2018.

DISNEI LUQUINI

CONTRATANTE

Testemunhas:

RGn°

LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA

CONTRATADA

~  RGn°

CãC/



Pregão Eletrônico

987687.372021 .3107 .4703 .1004928848

PREF.MUN. DE MARIALVA

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
NO 00037/2021

Às 14:00 horas do dia 11 de maio de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe
de Apoio, designados pelo instrumento legal Portaria n® 4517/2021 de 04/01/2021, em atendimento às disposições
contidas na Lei n» 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao
Processo 26, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão r\° 00037/2021. Modo de disputa: Aberto. Objeto:
Aquisição de um equipamento picador e triturador de galhos para atender a demanda da Secretaria Municipal de
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no
edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
relativamente aos lances ofertados.

Item: 1

^Descrição: Triturador eletrico de resíduo
Descrição Complementar: Equipamento picador e triturador novo para processar galhos, troncos, arbustos e folhas,
com capacidade de corte mínima de 12" ou 30cm de diâmetro; Abertura retangular da caixa de corte de no mínimo 300
X 435 mm; Motor a combustível diesel, com potência mínima de 83HP, mínimo 04 cilindros, sistema de partida elétrica,
sistema arrefecimento a liquido, painel de instrumentos para monitoramento e controle, tanque de combustível de no
mínimo 80 litros; Sistema de alimentação hidrostática através de no mínimo um rolo puxador via tração hidráulica; Barra
de segurança controle em volto a calha alimentadora com no mínimo 04 quatro posições de acionamento, sendo reverso,
avanço, parada e reverso que possibilita o operador a efetuar as reversões necessárias do rolo alimentador
instantaneamente; Barra de segurança inferior, cortina de proteção de no mínimo dupla camada; Equipamento em
conformidade e regulamentado com a norma de segurança NR12. E demais características constante na sessão 5 Item
5.1 Especificação técnica do Termo de Referência (ANEXO -1).
Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 202.068,7500 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,00

Aceito para: LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS EIREU, pelo melhor lance de R$ 198.000,0000 .

Histórico

Item: 1 - Triturador eletrico de residuo

Fornecedor

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com " na frente foram desclassificadas)

'  CNPJ/CPF Fornecedor eiiL^arrde "MÉrEPp" Valor Unit
23.691.899/0001-31 LIPPEL Não Não 1 R$ 202.000,01

ENGENHARIA E

EQUIPAMENTOS
EIRELI

Quantidade Valor Unit. Valor Global Valor Global Data/Hora
Registro

R$ 202.000,0000 R$ 202.000,0000 05/05/2021
09:37:20

Marca: Lippel

Fabricante: Lippel
Modelo / Versão: PTU 300
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Equipamento picador e triturador novo para processar galhos, troncos,
arbustos e folhas, com capacidade de corte mínima de 12" ou 30cm de diâmetro; Abertura retangular da caixa de
corte de no mínimo 300 x 435 mm; Motor a combustível diesel, com potência mínima de 83HP, mínimo 04 cilindros,
sistema de partida elétrica, sistema arrefecimento a liquido, painel de instrumentos para monitoramento e controle,
tanque de combustível de no mínimo 80 litros; Sistema de alimentação hidrostática através de no mínimo um rolo
puxador via tração hidráulica; Barra de segurança controle em volto a calha alimentadora com no mínimo 04 quatro
posições de acionamento, sendo reverso, avanço, parada e reverso que possibilita o operador a efetuar as reversões
necessárias do rolo alimentador instantaneamente; Barra de segurança inferior, cortina de proteção de no mínimo
dupla camada; Equipamento em conformidade e regulamentado com a norma de segurança NR12; Sistema de
controle para rolo de alimentação automático eletrônico, para gerenciar automaticamente o índice de rotações do
motor diesel em relação ao sistema de corte; Sistema de corte com no mínimo um tambor rotor, sendo balanceado
dinamicamente, com no mínimo duas facas/lâminas em aço especial, do tipo dois fios e dupla face; Mínimo uma
contra faca/lâmina regulável; Sistema de embreagem do tipo engate independente de correia tencionada por
alavanca; Bica/duto de descarga com altura mínima de 2,60cm, giratório com no mínimo 270°, com defletor
ajustável na extremidade, com soprador integrado, direcionando com precisão os cavacos já triturados para dentro
da caçamba do caminhão ou de outro ponto determinado; Todo o conjunto montado sobre um chassi rebocávei, com
no mínimo um engate esférico de padrão 50 mm ou similar, com suspensão sobre barras de torção ou feixes de
mola, com duas rodas/pneus de diâmetro aro mínimo 16", alavanca para acionamento de freio estacionário, sistema
de freios automático por gravidade ou hidráulico, pé mecânico de apoio ajustável frontal, sistema elétrico do chassi
12 ou 24 voits; kit completo de sinalização viária para transporte rodoviário, conjunto habilitado e certificado ao
Denatran para permitir o empiacamento em acordo com as normas vigentes de trânsito, apresentação do catálogo
com descritivo técnico do equipamento, peso aproximado do conjunto 2.250 quilos. 01 um jogo de facas.
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sobressalentes, compatível com o equipamento; 01 um dispositivo afiador de facas, motor elétrico, compatível com
o equipamento; Garantia total de 12 (doze) meses ou 1.000 horas, com assistência técnica e peças de reposição a
pronta entrega;
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

28.344.495/0001-95 ECO-TEC Sim Sim 1 R$ 202.068,0000 R$ 202.068,0000 06/05/2021
AMBIENTAL 15-43-29
COMERCIO DE

MAQUINAS
EIREU

Marca: Lippel
Fabricante: Lippel
Modelo / Versão: PTU-300
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Equipamento picador e triturador novo para processar galhos, troncos,
arbustos e folhas, com capacidade de corte mínima de 12" ou 30cm de diâmetro; Abertura retangular da caixa de
corte de no mínimo 300 x 435 mm; Motor a combustível diesel, com potência mínima de 83HP, mínimo 04 cilindros,
sistema de partida elétrica, sistema arrefecimento a liquido, painel de instrumentos para monitoramento e controle,
tanque de combustível de no mínimo 80 litros; Sistema de alimentação hídrostática através de no mínimo um rolo
puxador via tração hidráulica; Barra de segurança controle em volto a calha alimentadora com no mínimo 04 quatro
posições de acionamento, sendo reverso, avanço, parada e reverso que possibilita o operador a efetuar as reversões
necessárias do rolo alimentador instantaneamente; Barra de segurança inferior, cortina de proteção de no mínimo
dupla camada; Equipamento em conformidade e regulamentado com a norma de segurança NR12; Sistema de
controle para rolo de alimentação automático eletrônico, para gerenciar automaticamente o índice de rotações do
motor diesel em relação ao sistema de corte; Sistema de corte com no mínimo um tambor rotor, sendo balanceado
dinamicamente, com no mínimo duas facas/lâminas em aço especial, do tipo dois fios e dupla face; Mínimo uma
contra faca/lâmina regulável; Sistema de embreagem do tipo engate independente de correia tencionada por
alavanca; BIca/duto de descarga com altura mínima de 2,60cm, giratório com no mínimo 270°, com defletor
ajustável na extremidade, com soprador integrado, direcionando com precisão os cavacos já triturados para dentro
da caçamba do caminhão ou de outro ponto determinado; Todo o conjunto montado sobre um chassi rebocável, com
no mínimo um engate esférico de padrão 50 mm ou similar, com suspensão sobre barras de torção ou feixes de
mola, com duas rodas/pneus de diâmetro aro mínimo 16", alavanca para acionamento de freio estacionário, sistema
de freios automático por gravidade ou hidráulico, pé mecânico de apoio ajustável frontal, sistema elétrico do chassi
12 ou 24 volts; kit completo de sinalização viária para transporte rodoviário, conjunto habilitado e certificado ao
Denatran para permitir o emplacamento em acordo com as normas vigentes de trânsito, apresentação do catálogo
com descritivo técnico do equipamento, peso aproximado do conjunto 2.250 quilos. 01 um jogo de facas,
sobressalentes, compatível com o equipamento; 01 um dispositivo afiador de facas, motor elétrico, compatível com'
o equipamento; Garantia total de 12 (doze) meses ou 1.000 horas, com assistência técnica e peças de reposição a
pronta entrega;
Porte da empresa: ME/EPP

21.548.780/0001-89 VSS COMERCIO
E SERVIÇO

LTDA

Sim Sim R$ 400.000,0000 R$ 400.000,0000 10/05/2021
12:00:09

Marca: Lippel
Fabricante: Lippel
Modelo / Versão: PTU 300

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Triturador eletrico de residuo
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance

R$ 400.000,0000

R$ 202.068,0000

R$ 202.000,0000

^  R$ 200.000,0000
R$ 198.000,0000

Desempate de Lances ME/EPP

Data/Hora IniciaiCPF/CNPJ

CNP3/CPF

21.548.780/0001-89

28.344.495/0001-95

23.691.899/0001-31

23.691.899/0001-31

23.691.899/0001-31

Data/Hora Registro

11/05/2021 14:00:00:680

11/05/2021 14:00:00:680

11/05/2021 14:00:00:680

11/05/2021 14:06:03:077

11/05/2021 14:12:40:510

28.344.495/0001-
95

Eventos do Item

Evento

Abertura

Encerramento sem

prorrogação

Reinicio etapa
aberta

Encerramento

etapa aberta

Desempate -
Início do

desempate

Desempate -
Tempo do lance
expirado

Encerramento

Desempate

11/05/2021 14:20:54:057

Data/Hora Finai
Desempate

11/05/2021 14:25:54:057

Situação do Lance

Tempo para envio de lance
expirou

Vaior do

Lance

Data

11/05/2021
14:00:03

11/05/2021
14:10:05

11/05/2021
14:10:53

11/05/2021
14:20:54

11/05/2021
14:20:54

11/05/2021
14:25:55

11/05/2021
14:25:55

Observações

Item aberto.

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta.

Reinicio da etapa aberta. Justificativa: Só houve um lance apenas.

Encerrada etapa aberta do item.

Item está em 1° desempate Me/Epp, aguardando lance.

O Item teve o 1° desempate Me/Epp encerrado às 14:25:54 de 11/05/2021. O tempo expirou e
o lance não foi enviado pelo fornecedor ECO-TEC AMBIENTAL COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI
CPF/CNPJ: 28.344.495/0001-95.

Item encerrado.
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Aceite de proposta

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

Encerramento do

prazo -

Convocação anexo

Habilitação de
fornecedor

11/05/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: UPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS EIREÜ,
14:39:19 CNPJ/CPF: 23.691.899/0001-31, pelo melhor lance de R$ 198.000,0000.

11/05/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS EIRELI,
14:39:29 CNPJ/CPF: 23.691.899/0001-31.

11/05/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor LIPPEL ENGENHARIA E
14:44:05 EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 23.691.899/0001-31.

11/05/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS EIRELI
14:47:14 -CNPJ/CPF: 23.691.899/0001-31

Não existem Intenções de recurso para o item

Troca de Mensagens

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

1

1

Data

11/05/2021
14:00:00

1/05/2021
14:00:03

11/05/2021
14:01:10

11/05/2021
14:10:05

11/05/2021
14:10:53

11/05/2021
14:20:54

11/05/2021
14:20:54

1/05/2021
14:25:55

11/05/2021
14:25:55

11/05/2021
14:25:59

11/05/2021
14:39:29

11/05/2021
14:40:38

11/05/2021
14:44:05

11/05/2021
14:47:01

11/05/2021
14:47:14

11/05/2021
14:47:40

Mensagem

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão estar
em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 08:00 e

18:00. Mantenham-se conectados.

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Boa tarde a todos, declaro aberto a fase de lances

O item 1 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo
pregoeiro.

A etapa aberta do item 1 foi reiniciada. Justificativa: Só houve um lance apenas.
Solicitamos o envio de lances.

O item 1 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados.

Sr. Fornecedor ECO-TEC AMBIENTAL COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI, CPF/CNPJ
28.344.495/0001-95, em cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você

poderá enviar ou desistir de apresentar lance final e único para o item 1 até às 14:25:54
do dia 11/05/2021. Acesse a Sala de Disputa.

O item 1 teve o 1° desempate encerrado às 14:25:54 de 11/05/2021. O tempo expirou e
o lance não foi enviado pelo fornecedor ECO-TEC AMBIENTAL COMERCIO DE MAQUINAS

EIRELI, CPF/CNPJ 28.344.495/0001-95.

O item 1 está encerrado.

Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor acompanhar através da
funcionalidade "Acompanhar julgamento/habilitação/admissibilidade.

Senhor fornecedor LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF:
23.691.899/0001-31, solicito o envio do anexo referente ao (tem 1.

Convoco a empresa vencedora a encaminhar sua proposta ajustada, em formato digitai,
via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS EIRELI,
CNPJ/CPF: 23.691.899/0001-31, enviou o anexo para o item 1.

Declaro aberto o prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual, qualquer licitante poderá
de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento'.

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 11/05/2021 às
15:20:00.

Eventos do Pregão

Evento Data/Hora Observações

AbertujB^dia^essão ii/05/2021 14:00:00 Abertura da sessão pública

^"pro^ostas*^^ 14:25:59 Início da etapa de julgamento de propostas
Abertura do prazo 11/05/2021 14:47:14 Abertura de prazo para intenção de recurso

11/05/2021 14:47:40 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 11/05/2021 às 15:20:00.Fechamento do

prazo

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 10.024 de
20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 15:20 horas do dia 11 de maio de 2021, cuja



ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

MARCOS DIAS DOS SANTOS

Pregoeiro Oficial

LÚCIA SANAE NAKANO

Equipe de Apoio

patrícia erica mamada bonjiorno

Equipe de Apoio

Imprimir o
^ Reiatorib

Voltar



PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO

município de planalto

CNPJ NB 76.460.526/0001-16

Praça Sõo Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.go\/.br

Fone: {046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr. 18 de maio de 2021.

TABELA DE VALORES

OBJETO EMPRESA

LOPPEL

Picador e triturador Novo
para processar galhos,
troncos, arbustos e
folhas;

R$

176.350,00

EMPRESA BANCO

VERMEER DE

PREÇOS
R$ R$

320.000,00 326.221,44

MUNICÍPIO MEDIA

DE DOS

AMPERE VALORES

R$ R$

169.600,00 248.042,86

,^^PTAL R$ 248.042,86 (Duzentos e quarenta e oito mil, quarenta e dois reais e oitenta e seis centavos).
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Planalto-Pr. 24 de maio de 2021.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de pessoa jurídica visando a aquisição de equipamento "picador/triturador" de
galhos para acoplamento em veículos de trabalho, para atender as necessidades da Secretaria
de Meio Ambiente, deste município de Planalto-PR, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
a fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para
fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Licitações e Compras;
a fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório
da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
a fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

L^\l C. j^OfOÍ
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal.

03^
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Planalto-Pr. 01 de juiilio de 2021.

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando contratação de pessoa
jurídica visando a aquisição de equipamento "picador/tilturador" de galhos para
acoplamento em veículos de trabalho, para atender as necessidades da Secretaria de Meio
Ambiente, deste município de Planalto-PR, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da
Constituição Federal de 1988, vimos por meio deste, informar que a despesa decorrente do
referido processo observadas as características e demais condições, especificações, valores e
quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos mínimos
destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado pelo secretário, no valor total de
R$ 248.042,86 (duzentos e e quarenta e oito mil, quarenta e doi reais e oitenta e seis centavos),
expedido por Vossa Excelência na data de 24.05.2021, informamos também a existência de
previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02900 13.136.18.541.0801.2055 4.4.90.52.00.00.000

Cordialmente,

ENSON ELEMÂR SCHABO

lário dr Finünrni

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.I. RG N" 3.654.820-7 - PR
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MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°..../2021
PROCESSO LICITATÒRIO N° ..../2021
DATA DA REALIZAÇÂO.../.../2021

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná

www.comprasgovernanicntais.gov.br "Acesso Identificado'

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 76.460.526/0001-16,
através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583 - centro -
Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos Boni, toma pública a
realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
objetivando a contratação de pessoa jurídica visando à aquisição de equipamento
"picador/triturador" de galhos para acoplamento em veiculos de trabalho, para atender as
necessidades da Secretaria de Meio Ambiente, deste município de Planalto-PR.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

DE de 2021 às 09h00min

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais^goy.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus
Anexos, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de
2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal
n° 147. de 14 de agosto de 2014 e o Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e legislação
complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeiro, deste Município, Cezar Augusto Soares, designado pela Portaria n° 014/2021 de 05 de
janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n° 2176, de 11 /01 /2021.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços,
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamcntais.gov.br.

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá DE de 2021 às
09h00mm, no site www.comnrasgovcrnamcntais.gov.br. nos termos das condições descritas
neste Edital.

DO OBJETO

b "O fO' Página 1
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Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de pessoa jurídica visando à aquisição de
equipamento "picador/triturador" de galhos para acoplamento em veículos de trabalho,
para atender as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente, deste município de Planalto-
PR..

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.planalto.pr.gov.br/licitacoes/.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone if (046) 3555-8100/ 35558104.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria
Municipal de Administração, telefone n° (46) 3555 - 8100.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, observada às
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

Será utilizado o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que se inicia com a
apresentação de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos
detentores das melhores propostas da fase aberta (fase fechada).

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do
certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas em dias
úteis, das OShOO às 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, Setor de
Licitações, Centro, Planalto - Pr, ou encaminhadas através de e-mail no endereço
eletrônico: licitacao@planalto.pr.gov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

4.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

)0 c^l Página 2
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Quando o acolhimento da ímpugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

A Ímpugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa física, e de CNPJ. em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via Internet, endereçados exclusivamente ao e-mail:
lícitacao(^nlana!to.pr.20v.br.

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à ímpugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

Poderão participar deste Pregão interessados empresas que sejam especializadas e
credenciadas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26
de abril de 2018.

As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com
as orientações que seguem no link:
www.comnrasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf. até o terceiro dia útil a data do

recebimento das propostas.

A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

Será vedada a participação de empresas:

3'Orv/'/ Páginas
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a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

MUNICÍPIO DE

PJLANALXQ

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) Enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, ou ainda,

d) Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.° 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42
a 49;

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIIl, da
Constituição Federal;

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do artigo 1° e no inciso III do
artigo 5° da Constituição Federal.

DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br. por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3o A/i Página 4
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O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tomem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomítantemente com os

documentos dc habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do veículo, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante e
modelo (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas
casas decimais após a vírgula.

A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão
pública do Pregão.

Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e
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quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação
de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.9 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.10 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.11 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

8  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia DE de 2021 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na intemet
será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e
início da etapa de lances.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
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pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
10,00 (dez reais).

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO*^ em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final
e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

8.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria
de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
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8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.22.1 no pais;

8.22.2 por empresas brasileiras;

8.22.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.22.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

8.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

8.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

8.25 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.26 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

8.27 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. T e no
§ 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "cW a nova data e
horário para a sua continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

DA HABILITAÇÃO

201^1 Página 9



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

(46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(httDs://certidoes-ar>f.aDDs.tcu.gov.br /

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEL Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução CGSÍM n" 16. de
2009. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:

10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação iudicial ou extrajudicial.
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o
caso. igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da
abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:
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10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao
domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União.

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados
com o objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de
Serviço (FGTSl:

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDTT nos termos da Lei
n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará
a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
cabíveis.

10.8 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.8.2 Declaração de Assistência Técnica (ANEXO IV);

10.8.3 Declaração de Garantia/Fornecimento. (ANEXO V);

10.9 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.9.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução Nomiativa
SLTI/MPOG n° 3. de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ APENAS os
documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação Jurídica, 10.6 -
Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo
que os demais são obrigatórios apresentação.

10.9.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no
CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitaçào,
ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou
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empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar n° 123/2006. alterada
pela Lei Complementar n° 147/2014.

10.9.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade
fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação
vencida junto ao SICAF;

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

10.12 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a inabilitação do
licitante.

10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena
de inabilitação. além da aplicação das sanções cabíveis.

10.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remanescentes.

10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a
item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA
DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a
pregoeira fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o
documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30min às llh30min e das
13h30min às 17h30min, contados da convocação.
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Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: Iicitacao@planalto.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A
pregoeira não se responsabilizará por emails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do
emissor.

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de
02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o
envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação
da proposta.

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licilante deverá
solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do
mesmo.

11.4.2 E facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do
processo desde a realização da sessão pública.

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de
Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
DESCLASSIFICARA e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.5 A proposta deverá conter:

11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação
da proposta;

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso,
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

11.5.3 especificação do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2°
combinado com o artigo 66, § 4°;

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até
duas casas decimais (0,00).



«y. ■ .Chí»

MUNtCÍPtO DE

PJUANAUTQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maií: planaÍto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de
desclassificação.

11.5.8 O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no
caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverá ser encaminhada em original ou
cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no nrazo máximo de 03
(três) dias úteis, contados da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte
endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro - Planalto - PR, CEP 85.750-000. Aos
cuidados do Departamento de Compras. Licitações e Contratos e ao pregoeiro responsável: Cezar
Augusto Soares. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da
empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará
vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

B  DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto á intenção de recorrer importará na decadência desse
direito.

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para. querendo,
apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do
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recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www.comprasgovernamentais.gov,br

13.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido;

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.

13.9 Nâo havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n°
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF.
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
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DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas
as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou.
quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do
objeto licitado.

DO RECEBIMENTO

16.1. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega do objeto licitado junto a Secretaria
Municipal de Administração no Município de Planalto — PR, sem custos adicionais ao município.

16.2. A empresa vencedora deverá entregar o objeto no prazo máximo de quinze dias a contar da
emissão de solicitação de Faturamento / Empenho por parte da Secretaria Municipal de Finanças.

16.3. O objeto deste edital e ANEXO I, deverá ser entregue no prazo e local acima indicado, totalmente
completo e em perfeito funcionamento, com data previamente agendada onde ocorrerá a entrega
técnica e testes de funcionamento, acompanhados por servidor designado pela Administração
Municipal.

DA GARANTIA

17.1 A contratada fica obrigada a fornecer garantia de no mínimo de 12 (doze) meses.
17.1.1 Se o objeto entregue apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados

pela freqüência de manutenções corretivas realizadas em empresa autorizada pelo fabricante,
deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos. Este prazo será contado a
partir da última manutenção corretiva realizada pela fabricante, dentro do período supracitado.

17.2. A licitante vencedora, deverá:
17.2.1. Comprovar que dispõem de assistência técnica autorizada, dispondo de instalações adequadas,

equipamentos, feiramental e equipe técnica especializada na marca, bem como se comprometerá

Página 16



município DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16
.3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583

85750-000 PLANALTO - PARANÁ
em buscar o objeto por sua conta e despesa caso esse, durante o prazo da garantia, apresente
defeito.

DAS OBRIGAÇÕES

18.1 São Obrigações da CONTRATANTE:
18.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução

do contrato.

18.1.2 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da execução.
18.1.3 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias financeiras em vigor.
18.1.4 Definir o local de entrega do veículo
18.1.5 Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do objeto.
18.1.6 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas no veiculo.

18.2

18.2.1

18.2.2

18.2.3

18.2.4

18.2.5

18.2.6

18.2.7

18.2.8

18.2.9

São Obrigações da CONTRATADA:
. O veículo entregue deverá ser de primeira linha e estar em conformidade com as normas em sua
versão mais recente. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme
descrição do Contrato.

. Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo departamento
responsável no termo de referência

. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento
do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

. Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições.

. Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.

. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

.Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das
obrigações decorrentes da aquisição.

. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato.

.Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao Município, a
preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço, objeto
deste termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade
por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, no prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota
Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

19.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado.
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20 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E REAJUSTE DE PREÇOS

20.1 Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

20.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65,11, "d" da Lei 8.666/93.

20.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

20.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Departamento de
Licitações e Contratos do Município de Planalto.

20.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d"
da Lei 8.666/93.

20.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

20.7 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 248.042,86 (duzentos e quarenta e oito mil,
quarenta e dois reais e oitenta e seis centavos).

20.8 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
recursos livres do Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão por conta da
seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

02900

Funcional programática

13.136.18.541.0801.2055

Destinação de recmso

4.4.90.52.00.00.000

21 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

21.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO,
cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital.

21.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-
mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão
e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias úteis após o seu
recebimento.

21.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada por coiTeio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço
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Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no
item anterior.

21.4 Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração,
na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

21.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, quando
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito
pela Administração.

22 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1 DAS SANÇÕES POR DESCUIVIPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONT^TUAL;
22.1.1 A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, poderão ser
aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
22.1.1.1 Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens seguintes;
22.1.1.2 Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fíxar. segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
22.1.1.3 A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
22.1.1.4 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de recusa
injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de apresentar os
documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas neste Edital;

22.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
22.2.1 Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se tornar
inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções
cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

22.2.2 A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do
Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

2)^ Página 19



I» MUNICÍPIO DE PLANALTO
|27^-# CNPJ:76.460.525/000M6
^  Je Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

"  E-mail: planalto(3planalto.pr.gov.br
município DE Praça São Francisco de Assis, 1583

85750-000 PLANALTO - PARANÁ

22.2.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, injustificado, a
Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido pela
Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de
sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por cada dia
subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da
Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

22.2.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme
discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante e/ou
contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e 10.520/02,
assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações legais,
garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
j) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda,
se for o caso, cobrada judicialmente, conforme Artigo 419 do Código Civil.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de
contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração,
enquanto perduiarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em
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22.2.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

23 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.3 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de interesse
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de
vício insanável.

22.4 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

22.5 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.6 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

22.7 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.8 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos
demais interessados.

22.9 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.10 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Planalto -
PR.

24 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

22.11 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992). a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja. aceitar
ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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25.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná através do endereço eletrônico www.diariomuniciDaLcom.br/amD/. e no Portal de
Transparência do Município através do endereço eletrônico www.DlanaUo.Dr.gov.br/.

22.12 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

22.13 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

22.14 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pela pregoeira.

22.15 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer
técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar
aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

22.16 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos,
para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o
entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não
gerem a majoração do preço proposto.

22.17 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no
sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou
de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos
prazos previstos.

22.18 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.

22.19 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.20 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na
Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em contrário.

22.21 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito ã indenização.

22.22 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado o
disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93.

22.23 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
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22.24 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este
prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

22.25 E obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do
certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo
destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias.

22.26 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico
(e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o
decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos
comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não
recebimentos dos documentos.

22.27 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos
em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do
emissor.

22.28 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

22.29 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão
pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o
prejuízo dos atos realizados.

22.30 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a sessão pública
será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro horas),
após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico.

25.2 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA
PREGOEIRA VIA CHAT.

22.31 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no
Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão
pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário
estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

22.32 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

)0
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
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II S* Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
-  E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

município DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

22.33 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da
Comarca de Capanema - PR.

22.34 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

22.35 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Declaração de Suporte Técnico
ANEXO V Modelo de Declaração de Garantia
ANEXO VI Modelo de Minuta de Contrato

Planalto - Pr, — de de 2021

.k.U.\..l....C;;...i.0.tóí.
LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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o6o
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MUNiCfPIO DE

PLANALTO

CNPJ; 76.460.526/0001-16
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO N". ./2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ..../2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de pessoa jurídica visando à aquisição de equipamento
"picador/triturador" de galhos para acoplamento em veículos de trabalho, para atender
as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente, deste município de Planalto-PR.

ANEXO-I

I-DESCRIÇÃO:

LI. Constitui objeto deste certame contratação de pessoa Jurídica visando à aquisição de
equipamento "picador/triturador" de galhos para acoplamento em veiculos de trabalho, para
atender as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente, deste município de Planalto-PR.. de
acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas.

ITEM QUANT

~ÕÍ ÕV~
OBJETO PREÇO UNIT.

Plcador e Triturador Novo para processar "r$
galhos, troncos, arbustos e folhas; 248.042,86
capacidade de corte mínima de 9" ou 230mm
de diâmetro;
Combustível diesel;
tanque de combustível de no mínimo 65 litros;
Com potência mínima de 60hp
Com iluminação de lanternas e sinaleiros;
Sistema de controle para rolo de alimentação
automático eletrônico, para gerenciar
automaticamente o índice de rotações do
motor diesel em relação ao sistema de corte;
Bica/Duto de descarga giratório, com defletor
ajustável na extremidade, com soprador
integrado, possibilitando direcionar com
precisão os cavacos triturados;
Conjunto montado sobre chassi rebocável,
com engate;
Kit completo de sinalização viária para
transporte rodoviário, conjunto habilitado e
certificado ao Denatran para permitir o
emplacamento de acordo com as normas
vigentes de trânsito;
Garantia de 12 meses ou 1000 horas;
Entrega técnica com treinamento operacional;

248.042,86

PREÇO TOTAL

"R$
248.042,86

TOTAL R$ 248.042,86

Página 25
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
|k,:;r CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

'  ~ E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
município DE Praça São Francisco de Assis, 1583

85750-000 PLANALTO - PARANÁ
OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital, prevalecerá a
descrição constante no Edital.

Valor máximo estimado da licitação RS RS 248.042,86 (duzentos e quarenta e oito mil,
quarenta e dois reais e oitenta e seis centavos).

II-DO PROSPECTO:

2.1. PROSPECTO: A licitante vencedora deverá enviar ao pregoeiro, sob pena de
desclassificação, no prazo máximo de 2 (duas) horas após a finalização da fase de lances, através do
e-mail: licitaçâo@planalto.pr.gov.br ou anexar no sistema COMPRASNET, os "FOLDERS",
ENCARTES, FOLHETOS TÉCNICOS ou CATÁLOGOS do veículo ofertado, onde constem as
especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente avaliação da equipe
técnica.

III-JUSTIFICATIVA:

3.1. A aquisição se justifica pela necessidade do desenvolvimento e agilidade nas ações de manutenção
e limpeza dos espaços públicos que são destinados ao uso de nossa população, pois o triturador de galhos
é uma máquina que esmaga todo o material resultante da poda de suas árvores ou jardim. Ele é capaz de
processar todo tipo de massa verde como galhos, folhas caídas de árvores, grama cortada, restos de flores,
frutas e de vegetais.
J.2. A aquisição do presente objeto é de fundamental importância para que se possa manter e realizar
no centro, nos bairros e em ruas dos distritos municipais a poda das árvores sem que fiquem galhos e
folhas dias e dias entulhados em frente a residências até que se carregue e faça o correto descarte. Um
triturador garante a proteção ao meio ambiente, com o uso racional dos resíduos gerados durante a poda.
Uma prova disso é a possibilidade de reutilizar os resíduos como composto orgânico ou forraçào que
protege o solo, amenizando o impacto direto da água da chuva ou da irrigação e promovem troca de
nutrientes.

3.3. O objetivo da aquisição visa a dar maior praticidade e economia ao Município, maior qualidade e
rendimento na realização das atividades que vem de encontro com o anseio dos funcionários bem como
da população que desta forma pode usufruir de espaços públicos limpos. Essa iniciativa contribui para
que os munícipes possam encontrar nossos espaços preparados para a prática esportiva e de convivência
social em perfeito estado de uso.

IV - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

4.1. A entrega do objeto da presente licitação será efetuada no prazo máximo de 15 dias, na sede da
Contratante, Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, Planalto-PR, de segunda a sexta feira, no horário
das 07hj0min as 1 IhSOminh e das 13h30min as 17h30min, conforme as necessidades do Município de
Planalto.

4.2. A empresa vencedora deverá entregar o objeto no prazo máximo de 15 dias, a contar da emissão
de solicitação de Faturamento / Empenho por parte da Secretaria Municipal de Finanças.
4.3. A empresa para se habilitar ao processo licitatório deverá apresentar as certidões, autorizações e
licenças exigidas pela legislação vigente que regre a venda de veículos novos.
4.4. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do
ordenador de despesa por improbidade administrativa.
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4.5. Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo departamento
responsável no termo de referência.

V - DA GARANTIA

5, Garantia: a contratada fica obrigada a fornecer garantia de no mínimo de 12 (doze) meses.
5.1. Se o objeto entregue apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados
pela freqüência de manutenções corretivas realizadas em empresas autorizadas pelo fabricante, deverá ser
substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última
manutenção corretiva realizada pela fabricante, dentro do período supracitado.

5.2. A licitante vencedora, deverá apresentar:
5.2.1. Comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, dispondo de instalações adequadas,
equipamentos, ferramental e equipe técnica especializada na marca.

VI - GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

6.1. A execução do contrato será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada pelo
Secretário de Administração desta municipalidade, Sr. Marcelo Felipe Schmitt e Leonir Bianchi
responsável pela Secretaria de Meio Ambiente.
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EDITAL DE PREGÃO ./2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO ../2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de pessoa jurídica visando à aquisição de equipamento
"picador/triturador" de galhos para acoplamento em veículos de trabalho, para atender
as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente, deste município de Planalto-PR.

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,
se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por , cargo,

; CPF (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital
de Pregão Eletrônico n° ..../2021 em epígrafe que tem por objeto a Implantação de contratação de pessoa
jurídica visando à aquisição de equipamento "picador/triturador" de galhos para acoplamento em veículos
de trabalho, para atender as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente, deste município de Planalto-
PR., em atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue:

Especifícação Marca e Unidade Quantidade Valor Unitário
Modelo RS

XX XX XX R$

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão
pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e
seus anexos.

de 2021

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

Página 28



MUNICÍPIO DE

RLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16
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EDITAL DE PREGÃO N". ./2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"...72021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de pessoa jurídica visando à aquisição de equipamento
"picador/triturador" de galhos para acoplaniento em veículos de trabalho, para atender
as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente, deste município de Planalto-PR.

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Para o pregoeiro e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N^ ...72021

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n° , com sede na
, através de seu representante legal infra-assinado, que:

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n"
123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14. bem assim que inexistem fatos supervenientes que
conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno porte ou
cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal, não
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade,
em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n°
9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para
habilitação no presente processo licitatório. estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados,
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso
III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
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5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)
Sr.(a) - -
CPF n°

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de
Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-maíl:

Telefone: ()

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração Junto
ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de
Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N" ..../2021 e todos os atos necessários ao
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de
Preços/Contrato.

MUNICÍPIO DE

PLAMALIQ

Portador(a) do RG sob n'

, portador(a) do CPF/MF sob

(sócio

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

Local e Data

de 2021.



MUNICÍPIO DE PLANALTO

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

CNPJ:75.460.526/000M6
Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planafto@planatto.pr.gov.br
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EDITAL DE PREGÃO N"...72021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" .72021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de pessoa jurídica visando à aquisição de equipamento
"picador/triturador" de galhos para acoplamento em veículos de trabalho, para atender
as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente, deste município de Planalto-PR..

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO

Como representante legal da empresa (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ
sob o n® , com sede a Rua n° CEP n°

' cidade de , Estado do , declaro que nossa empresa
dispõe de assistência técnica autorizada, objeto do Pregão Eletrônico n° ..../2021, descritas no Anexo I
do Edital, conforme a seguir relacionadas:

- Indicar a empresa de assistência técnica autorizada;

de 2021

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)



MUNICÍPIO DE PLANALTO
76.460.526/000M 6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pÍanalto@planalto.pr.gov.br

municípios Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO N° .../2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO . ./202I
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de pessoa jurídica visando à aquisição de equipamento
"picador/triturador" de galhos para acoplamento em veículos de trabalho, para atender
as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente, deste município de Planalto-PR.

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA/FORNECIMENTO

A  empresa ^ com sede na

,  C.N.P.J. rf

, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).
, portador (a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n°

;  ' DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia de funcionamento do
veículo, objeto deste edital, conforme constante no Anexo I do presente Editai, pelo prazo de 12 (doze)
meses, contados da solicitação do objeto, sendo que durante o período de garantia sempre através de
representantes autorizados, devendo realizar substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente
anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas
características de operação, sem qualquer ônus para a administração.

de 2021

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO . ../2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" ..../2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de pessoa jurídica visando à aquisição de equipamento
"picador/triturador" de galhos para acoplamento em veículos de trabalho, para atender
as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente, deste município de Planalto-PR.

ANEXO - VI

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com sede à
Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Luiz Carlos Boni, inscrito no
CPF sob o n" 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro
, inscrita no CNPJ sob o n° , com sede na cidade de , neste ato representado pelo(a)

' portador do CPF n° , doravante designada CONTRATADA, estando as partes
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em
decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n" ..../2021. mediante as seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é contratação de pessoa jurídica visando à aquisição de equipamento
"picador/triturador" de galhos para acoplamento em veículos de trabalho, para atender as
necessidades da Secretaria de Meio Ambiente, deste município de Planalto-PR.

PARAGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como
> ao Edital n° ..../202I - pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do
referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em
receber é de R$ (....), e o presente contrato não prevê atualização de valores.

PARAGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal
acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto!
através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.
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PARAGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento
das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55. inciso XIII da Lei Federal n°
8.666/93.

MUNICÍPIO DE

plàSaltq

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em Ol(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA
das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem
implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARAGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARAGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARAGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARAGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de
serviços/materiais constantes neste contrato.

PARAGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital ..../2021
— pregão eletrônico e conseqüente contrato, são provenientes dos recursos livres do Município de
Planalto. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

02900

Funcional programática

13.136.18.541.0801.2055

Destinação de recurso

4.4.90.52.00.00.000

PARAGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato
as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do
Trabalho). ^ ^

PARAGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que
não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados
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PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores
que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

a) PARAGRAFO PRIMEIRO- A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega do objeto na
sede da Contratante, de segunda e a sexta feira das 7:30h as 11:30h e das 13:30h as 17:30h. Praça
São Francisco de Assis, 1583, centro, Planalto-PR, sem custos adicionais ao município.

PARAGRAFO SEGUNDO- A empresa vencedora deverá entregar o objeto no prazo máximo de quinze
(15) dias a contar da emissão de solicitação de Faturamento / Empenho por parte da Secretaria Municipal
de Finanças.

PARAGRAFO TERCEIRO- O prazo de vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias, contados a partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARAGRAFO PRIMEIRO - O objeto/triturador de galhos entregue deverá ser de novo e estar em
conformidade com as normas em sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas quantidades e
especificações conforme descrição do Contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO - Não será aceito nenhum objeto/triturador de galhos que esteja em
desacordo com o solicitado pelo departamento responsável no termo de referência

PARAGRAFO TERCEIRO - Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento,
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e
indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

PARAGRAFO QUARTO - Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições.

PARAGRAFO QUINTO - Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.

PARAGRAFO SEXTO - Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

PARAGRAFO SÉTIMO- Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o
adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição.
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PARAGRAFO OITAVO - Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o
adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição.

PARAGRAFO NONO - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO - Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause
ao Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço,
objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade
por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água,
cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.

PARAGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que
promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.

PARAGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARAGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do
consumo de energia e Água

s PARAGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução dos serviços.

PARAGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o
desperdício de água.

PARAGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e
destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas,
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio
ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n"
9.985/00.
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PARAGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos
que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais
como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inser\'íveis. produtos e
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição fmal, considerados lixo
tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material
renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao
sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento;

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a
redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição fmal
ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução
contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de
reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função
dupiex (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.

'  b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de
resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d água, lotes vagos e áreas protegidas
por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade
com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão
Eletrônico n° ..../2021 e da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo
mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o
fornecimento do objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes
da inobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si
ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos
verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão
Eletrônico n° ..../2021, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARAGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará
sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

PARAGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:

^  a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal
de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARAGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
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a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% {um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0.j% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por cada
dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa
da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

PARAGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do Ucitante
e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao
município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração,
ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento
de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais
citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram em outros
ilícitos previstos em lei.
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CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de
notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos
que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARAGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei rf 8.666, de 21.06.1993 e
suas alterações posteriores, na Lei n'' 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no
Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não
explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por
meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou
cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do
Município de Planalto - Pr, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1°, da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - PR, o direito de revogar a licitação por razões de interesse
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício
insanável.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará
na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARAGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a
autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARAGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar
pela Administração.

PARAGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

PARAGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse
público ou aos demais interessados.

PARAGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

PARAGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito
Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais;

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE,
bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária,
comercial, civil, pena! ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a
esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado
a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via
originai no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu
recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item
anterior.
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n'' 8.429/1992), a Lei Federal n°
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n° ..../2021 — Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARAGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de
serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e
irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARAGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas,
promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato
e ainda:

a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste contrato e
na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos competentes
para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação
indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto contratado:
d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências contratuais
constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas
pertinentes;
í) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão todas
as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas
informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato. Secretário Marcelo Felipe Schmitt e/ou Leonir
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Blanchi, o acompanhamento do recebimento do objeto da presente contratação, informado ao gestor
do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no curso da
sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato
durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que estejam em
desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, determinando para
a coiTeção de possíveis falhas ou substituições de produtos em desconformidade com o solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou equivalentes,
devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a perfeita
execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as exigências
disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados á execução
do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de procedimentos incompatíveis
com o exercício de sua função.

PARAGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

PARAGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não
elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de
imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARAGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição do produto considerado
inadequado pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n^ 8.666/93, a contratada, por ocasião
da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para representá-
la sempre que for necessária.

PARAGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com os
esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados)
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de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em
razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação
inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Planalto - Pr, de de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento llcitatório, na modalidade Pregão eletrônico,
com vistas à aquisição de um Picador/Triturador para processar galhos, troncos, etc,
cujas especificações estão estabelecidas em solicitação da Secretaria de Meio Ambiente,
datada de 24 de maio de 2021, as quais foram estabelecidas/esclarecidas em Termo de
Referência, devidamente assinado.

2. Foram anexados (02) orçamentos e pesquisa junto ao banco de
preços, o que serviu de base de cálculo para a estipulação dos preços da licitação,
realizando o lançamento do preço de licitação pela média obtida em referidas fontes
de cotação.

3. Os autos foram devidamente paginados e não há o número do
pregão a ser realizado.

4. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação;

b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 24 de maio de
2021;

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 01 junho de
2021;

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

5. Na seqüência, em data de 11 de junho de 2021, o processo foi
remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da
minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo
único, da Lei n° 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a
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municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

ANALISE jurídica

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATORIA ELEITA

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n°
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

7. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legal^
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

9. Como se vê, a Administração optou pela utilização do pregão
eletrônico.

10. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15,
§3°, inc. I, da Lei n® 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei n° 10.520, de 2002^ admitiu a
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

II. Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

12. Por fim, o artigo 2° do Decreto n® 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

' An. I" da Loi n° 1Ü.52U/2ÜÜ2; "Fora aquisição Je bens e serviços coimiits. poderá ser adouida a liciiação nu modalidade de
pregão, que será regida por esia Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os Jins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especijlcações usuais no mercado."

^ An. As compras e contratações de bens e serviços comuns no âmbito da Uivào. dos istadüs do Distrito federa! e dos Municípios, quando efetuadas pelo

sistema de registro de preços previsto no an 15 da lei n' 8666. de 21 de junha de 1993. poderão adotar a modahdaae de pregão, conforme regulamento especifico
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13. Assim, há a possibilidade de que a contratação se dê na forma adotada
pela Administração Municipal.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇAO DO PREGÃO

14. O pregão é regido pela Lei n^ 10.520/2002, o Decreto n® 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei n^ 8.666/93.

15. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei n° 10.520/2002, que assim dispõe:

I  - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções
por inadímplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação,
dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores
do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do
certame ao licitante vencedor.

16. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2.1. Da justificativa da contratação

17. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

18. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no

Lei \f 10.520/2002. art. 3°. I: Decreio n° 3.555/2000. art. 8".
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termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipai, não tendo este Procurador Jurídico como anaüsar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabiüdade de quem às
declarou e soücitou e de quem autorizou a sua compra.

19. Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jurídico-formais.

20. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vincuiados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua vaüdade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem vaior ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodoiogicamente.

21. A Lei no 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habiiitação/quaiificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimpiemento e as cláusuias do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto

22. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão
e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende
licitar, como a sua descrição detaihada, o orçamento estimativo de custos. Deve
propiciar a avaiiação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratuai.

23. Em atendimento à exigência legai, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos e presume-se chancelado peio Prefeito Municipal,
eis que sua autorização para contratação se deu posteriormente à juntada do
Termo de Referência.

24. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do
Decreto n^ 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n^ 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

25. Para a licitude da competição, impende também que a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.
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26. Convém lembrar que o art. 7®, § 4° da Lei n® 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

27. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

28. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

29. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

30. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

31. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

32. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Pienário) e que não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n°
4.561/2010-ia Câmara).

33. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização compieta das empresas consuitadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e locai de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-

V-

34. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.
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35. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame"^, uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

36. No presente caso, houve a apresentação de 02 (dois) orçamentos
fornecidos por empresas distintas, bem como pesquisa junto ao Banco de Preços e
contrato com município vizinho do ano de 2018, o que se mostra razoável,
sugerindo sejam excluídos os orçamentos com grande disparidade, visto que
alteram a fixação do valor de lançamento.

37. Saliento oue a pesoulsa de oreco é responsabilidade da CPL e o

lançamento do valor escorreito de mercado engloba a responsabilidade da CPI e da
Administração Municipal, sendo que a prática de sobrepreco poderá acarretar em
dano ao erário.

38. Portanto, suairo seiam reanalisados os preços lançados oue possuam
variação considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se
saber qual o real preço de mercado para compras públicas.

39. Friso que o oue se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da
licitação nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve
visar descobrir qual é esse preço, cheoando-se ao mais próximo possível do oreco
praticado no mercado de compras públicas.

40. Destaco oue há grande variação de preços nos orçamentos
apresentados e também nas pesquisas iunto ao Banco de Preços, a exemplo do
orçamento de fl. 11 no valor de R$ 176.000.00 e o orçamento de fl. 17 no valor de

R$ 320.000, bem como a recente Ata de Pregão no Município de Maríalva (fl. 30)
no valor de R$ 202.000,00.

41. Assim, sugiro sejam revistos os preços de lançamento, pois a variação
chega a próximo a 90% entre um orçamento e outro.

2.4. Das Exigências de Habilitação

42. A Lei no 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a

verificação de que "o licitante está em situação reguiar perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as

Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que

atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

43. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos

estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem

realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto

•' Art. 18. 1 da LC \f 123/2006: Am. 6" do Decrelo ii" 6,204/2007 o ari. 34 da Lei 1 1.488/2007.
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que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus ulteriores termos.

2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

44. Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente

defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).

45. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação
tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

46. A Lei no 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

47. Assim, conforme se denota do processo de iicitação, o parecer contábil
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

2.7. Autorização para a abertura da licitação

48. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

49. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art, 21, inciso V do Decreto n®
3.555/2000.

50. No presente caso, tal exigência foi cumprida.

2.8. Da Minuta do Edital e seus Anexos

51. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n^ 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

52. Saliento a necessidade de constar no edital tamanho da roda, espécie
de pneu e demais especificações necessárias, haja vista que a entrega do objeto se
dará nos termos exatos do edital.

PARECER jurídico



CONCLUSÃO

53. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde aue observadas todas as recomendações dispostas no presente

parecer, especialmente:

a) Que o presente processo licitatórlo seja numerado e paginado, nos termos
do art. 38, caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Recomenda-se exigir dos iicitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulteriores termos;

c) Sugiro a reanálise dos preços orçados.

d) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas, especialmente as alterações mencionadas
no item 2.8 do presente parecer;

e) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar.

52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

54. Recomendo sejam os autos encaminhados ao Controle Interno para
emissão de parecer e caso o parecer seja contrário ao presente, solicito me sejam
remetidos novamente os autos para análise.

55. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para
as providências cabíveis.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 11 de junho de 2021.

JOAO^MRSON KLAUCK
Procurad^JurídicD - OAB/PR n. 61.323
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município de planalto

CNPJNS 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PREFEUURA MUNICIPAL PLANALTO - PARANÁ
PLANALTO

1

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr. 11 de junho de 2021,

Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeiro/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a
contratação de pessoa jurídica visando a aquisição de equipamento "picador/triturador" de
galhos para acoplamento em veículos de trabalho, para atender as necessidades da Secretaria
de Obras e Serviços Urbanos, deste município de Planalto-PR, nos termos da Lei Federal
n. " 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n" 147, de 7
de agosto de 2014 o Decreto Municipal n." 2727/2007 de 26/06/2007, e demais
disposições legais.

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria 014/2021.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

j) O ' 1 C- })O {O)
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

alj^W F""®- (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
■  E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br

municípiode Praça São Francisco de Assis, 1583
PLAMAilQ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°034/2021
PROCESSO LICITATÓRIO N° 130/2021
DATA DA REALIZAÇÃO 29/06/2021

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto-Paraná

www.coniprasgovernamentais.gov.br "Acesso Identificado'

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 76.460.526/0001-16,
através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583 - centro -

^ Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal. Luiz Carlos Boni, torna pública a
' realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
objetivando a contratação de pessoa jurídica visando à aquisição de equipamento
"picador/triturador" de galhos para acoplamento em veículos de trabalho, para atender as
necessidades da Secretaria de Meio Ambiente, deste município de Planalto-PR.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

29 de junho de 2021 às 09h00min

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus
Anexos, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de
2019. da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal
n.° 147, de 14 de agosto de 2014 e o Decreto Municipal de n'' 2727/2007 de 26/06/2007 e legislação
•^complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n° 8.666 de 21 dejunho de 1993.

É Pregoeiro, deste Município, Cezar Augusto Soares, designado pela Portaria n° 014/2021 de 05 de
janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná. Edição n° 2176, de 11/01/2021.

^  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços,
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comDrasgovernamentais.gov.br.

1.2, A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 29 de junho de 2021 às
09h00min, no site www.comDrasgovcrnamcntais.gov.br. nos termos das condições descritas
neste Edital.

2  DO OBJETO
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município de planalto
76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pÍanalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANAR 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de pessoa jurídica visando à aquisição de
equipamento ̂ ^picador/triturador" de galhos para acoplamento em veículos de trabalho,
para atender as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente, deste município de Planalto-
PR..

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.comprasgovernamentais.gov^br e www.nlanalto^nngov.br/licitacoes/.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558104.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria
Municipal de Administração, telefone n" (46) 3555 - 8100.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, observada às
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

Será utilizado o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que se inicia com a
apresentação de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos
detentores das melhores propostas da fase aberta (fase fechada).

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do
certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas em dias
úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de
Licitações, Centro, Planalto - Pr, ou encaminhadas através de e-mail no endereço
eletrônico: licitacao@Dlanalto.pr.gov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a). auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

4.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

Página 2



4.1.4

» município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M 6

H  Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
Plámm 85750-000 PLANALTO - PARANA

Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.

MUNICÍPIO DE

PiÃMàLIQ

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail:
licitacao( talto.nr.gov.i

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

i.l Poderão participar deste Pregão interessados empresas que sejam especializadas e
credenciadas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG rf 3, de 26
de abril de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com
as orientações que seguem no link:
www.comprasgovernamentais.gov.br/index.nhD/sicaf. até o terceiro dia útil a data do
recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

Será vedada a participação de empresas:
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MUNICÍPIO DE
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

ll^ly (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(â)planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) Enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, ou ainda,

d) Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42
a 49;

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXlll. da
Constituição Federal;

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do artigo T e no inciso líl do
artigo 5° da Constituição Federal.

DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br. por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

OC^l
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O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do veículo, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF.
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante e
modelo (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas
casas decimais após a vírgula.

A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão
pública do Pregão.

Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e
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quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação
de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.9 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobserA'ância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.10 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.11 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

8  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia 29 de junho de 2021 às 09h00min, horário de Brasíüa-DF, a sessão pública na intemet
será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e
início da etapa de lances.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

Página 6

95



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaÍto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS
10,00 (dez reais).

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final
e fechado.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o

^  período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três. oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

8.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
^  anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.13 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria
de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
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8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.22.1 no pais;

8.22.2 por empresas brasileiras;

8.22.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.22.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

^  acessibilidade previstas na legislação.

8.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

8.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

8.25 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.26 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

8.27 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 1° e no
§ 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenlia estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante. para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ''chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

DA HABILITAÇÃO

jtoriL
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10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(httDs;//certidoes-aDf.aDDsJcu.gov.br /

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar rf 123, de 2006. seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEL Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução CGSIM rf 16, de
2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:

10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extraiudicial.
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e. quando for o
caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da
abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:
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10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao
domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União.
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados
com o objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de
Serviço (FGTSl:

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas fCNDTL nos termos da Lei
n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará
a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
cabíveis.

10.8 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.8.2 Declaração de Assistência Técnica (ANEXO IV);

10.8.3 Declaração de Garantia/Fornecimento. (ANEXO V);

10.9 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.9.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução Normativa
SLTI/MPOG n° 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ APENAS os
documentos indicados nos subitens acima 10.5 — Habilitação Jurídica, 10.6 -
Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo
que os demais são obrigatórios apresentação.

10.9.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no
CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação,
ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou

O^)
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empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar tf 123/2006, alterada
pela Lei Complementar n° 147/2014.

10.9.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade
fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação
vencida junto ao SICAF;

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

10.12 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a inabilitação do
licitante.

10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena
de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente{s) para a habilitação do
licitante nos remanescentes.

10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

A

íi apresentação da proposta de preços ajustada e envio dos
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

11.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a
item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA
DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a
pregoeira fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o
documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duasl horas, sob pena de
inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUASl
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30min às llh30min e das
13h30min às 17h30min, contados da convocação.

O bJ í
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11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: licitacao@planalto.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A
pregoeira não se responsabilizará por emails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do
emissor.

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de
02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o
envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação
da proposta.

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá
solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do
mesmo.

11-4.2 E facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do
processo desde a realização da sessão pública.

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de
Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórías, a Pregoeira
DESCLASSIFICARA e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.5 A proposta deverá conter:

S  11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação
da proposta;

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso,
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

11.5.3 especificação do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § T"
combinado com o artigo 66, § 4°;

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até
duas casas decimais (0,00).
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11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de
desclassificaçào.

11.5.8 O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.5.9 A prop^osta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

PRnpntrA P™™gação do prazo de validade da
fn^, I H ^ solicitação quanto a aceitação serãormuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto no
caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

'"""tada, deverá ser encaminhada em original ou

S diarúteR "--azo máximo d. Otcontados da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte
endereço. Praça Sao Erancisco de Assis, 1583 - Centro - Planalto - PR, CEP 85.750-000 Aos
cuidados do Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao pregoeiro responsável- Cezar
Augusto Soares. O envelope contendo os documentos deve estar iLl e infZ"o notíe d
empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

Shttâo?nronof ? do edital quanto à apresentação da documentação de
Scêdor ' classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará

12.3 Ocomendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescentrde preço os
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo
instrumento convocatorio, ou poderá revogar a licitação.

DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de
orma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

íirSa ''' à intenção de recorrer importará na decadência desse

£ mzõeTÍ reíurso'fiíand'"'" d""' ° ^ apresentação
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recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
intemet, no site: w^vw.comprasgovernamentais.gov.br

13.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido;

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.

13.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÀO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
reahzaçao da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública
situaçao em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §]° da LC n°
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os hcitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com a
tase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
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15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o iicitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas
as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou.
quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do
objeto licitado.

DO RECEBIMENTO

16.1. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega do objeto licitado junto a Secretaria
Municipal de Administração no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao município.

16.2. A empresa vencedora deverá entregar o objeto no prazo máximo de quinze dias a contar da
emissão de solicitação de Faturamento / Empenho por parte da Secretaria Municipal de Finanças.

16.3. O objeto deste edital e ANEXO I, deverá ser entregue no prazo e local acima indicado, totalmente
completo e em perfeito funcionamento, com data previamente agendada onde ocorrerá a entrega
técnica e testes de funcionamento, acompanhados por servidor designado pela Administração
Municipal.

DA GARANTIA

17.1 A contratada fica obrigada a fornecer garantia de no mínimo de 12 (doze) meses
17.1.1 Se o objeto entregue apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados

pela trequencia de manutenções corretivas realizadas em empresa autorizada pelo fabricante
devera ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos. Este prazo será contado a
partir da ultima manutenção corretiva realizada pela fabricante, dentro do período supracitado

17.2. A Iicitante vencedora, deverá:
17.2.1. Comprovar que dispõem de assistência técnica autorizada, dispondo de instalações adequadas

equipamentos, ferramental e equipe técnica especializada na marca, bem como se comprometerá
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em buscar o objeto por sua conta e despesa caso esse, durante o prazo da garantia, apresente
defeito.

18 DAS OBRIGAÇÕES ~

18.1 São Obrigações da CONTRATANTE;
18.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução

do contrato.

18.1.2 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da execução.
18.1.3 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias financeiras em vigor.
18.1.4 Definir o local de entrega do veículo
18.1.5 Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do objeto.
18.1.6 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas no veiculo.

18.2 São Obrigações da CONTRATADA:
18.2.1. O veículo entregue deverá ser de primeira linha e estar em conformidade com as normas em sua

versão mais recente. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme
descrição do Contrato.

18.2.2. Nao será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo departamento
responsável no termo de referência

18.2.3. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento. encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento
do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

18.2.4. Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições.
18.2.5. Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.
18.2.6. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
18.2.7. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das

obrigações decorrentes da aquisição.
18.2.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato.

18.2.9.Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao Município, a
preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço, objeto
deste termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade
por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

19 DO PAGAMENTO

19.1 O pagamento sera efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária da
ontratada indicada pela mesma, no prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota

riscai, apos o recebimento definitivo do objeto.

apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

19.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

Ss»™ ri™ "" --'

18.2.2

18.2.3

18.2.4

18.2.5

18.2.6

18.2.7,

18.2.8,

18.2.9,
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20 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS

20.1 Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

20.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65,11, "d" da Lei 8.666/93.

20.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

20.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Departamento de
Licitações e Contratos do Município de Planalto.

20.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artieo 65 11 "d"
da Lei 8.666/93.

20.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

20.7 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 176.350,00 (cento e setenta e seis mil e
trezentos e cinqüenta reais).

20.8 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
recursos livres do Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão por conta da
seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

02900

Funcional programática

13.136.18.541.0801.2055

Destinação de recurso

4.4.90.52.00.00.000

21 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

21.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO
cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital.

21.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-
mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão
e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cincol dias úteis após o seu
recebimento.

21.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada peio Contratante será
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no'Paço
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Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no
item anterior.

21.4 Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração,
na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

21.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito
pela Administração.

22 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
22.1.1 A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, poderão ser
aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
22.1.1.1 Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens seguintes;
22.1.1.2 Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fíxar. segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
22.1.1.3 A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
22.1.1.4 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de recusa
injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de apresentar os
documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas neste Edital;

22.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
22.2.1 Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se tomar
inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções
cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

22.2.2 A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do
Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
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22.2.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, injustificado, a
Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido pela
Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de
sua convocação;
c) 10/o (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,j /o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por cada dia
subsequente ao trigésimo;
f) 2/o (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração á qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da
Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

22.2.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme
discriminado a seguir;
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante e/ou
contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e 10.520/02
assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações legais'
garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
j) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda
se for o caso, cobrada judicialmente, conforme Artigo 419 do Código Civil.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as "'lultas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de
contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração
enquanto perdui-arem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em

Página 20



MUNICÍPIO DE

PLAWALTQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail; planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

22.2.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

23 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.3 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de interesse
publico decoiTentes de falo superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de
VICIO insanável.

22.4 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicara expressamente os atos a que ela se estende.

22.6 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

fontratf retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que ocontrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

Í.SnMof'""''" ™ P""'» ™ ■"
22.9 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo asseuurado o

Siri.' • -<■- p—
^22.10 A^autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Planalto -

24 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

22.11 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na leiíislacão
FldeS^n" 1^846/2013'' Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a LeiFederal n 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contratonenbuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem rercurseia acehar
de P"'' P™P"a quanto por intermédiofndev rde^^oT' compensação, vantagens Lan'ceiras ou btn fíct

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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25.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná através do endereço eletrônico wwvr.diariomuniciDaLcom.br/amp/. e no Portal de
Transparência do Município através do endereço eletrônico www.nlanalto.Dr.gov.br/.

22.12 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

22.13 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

22.14 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pela pregoeira.

22.15 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer
técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar
aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

22.16 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos,
para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o
entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não
gerem a majoração do preço proposto.

22.17 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no
sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou
de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos
prazos previstos.

22.18 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.

22.19 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.20 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na
Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em contrário.

22.21 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização.

22.22 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado o
disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93.

22.23 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
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http://www.comprasgovemamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do
Município de Planalto.

22.24 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este
prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

22.25 E obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do
certame e comunicados oficiais divulgados confomie item anterior, ler e interpretar o conteúdo
destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias.

22.26 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico
(e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o
decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retomo imediato de todos os atos
comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não
recebimentos dos documentos.

22.27 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos
em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do
emissor.

22.28 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

22.29 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão
pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o
prejuízo dos atos realizados.

22.30 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 1 Omin (dez minutos), a sessão pública
será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro horas),
após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico.

25.2 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA
PREGOEIRA VIA CHAT.

22.31 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no
Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão
pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário
estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

22.32 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
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22.33 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da
Comarca de Capanema - PR.

22.34 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

22.35 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I
ANEXO II
ANEXO in

ANEXO IV
ANEXO V

ANEXO VI

Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Modelo de Declaração Unificada;
Modelo de Declaração de Suporte Técnico
Modelo de Declaração de Garantia
Modelo de Minuta de Contrato

Planalto - Pr, 14 de junho de 2021.

LUIZ CARLOS BONI
PREFEITO MUNICIPAL
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@ptanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

EDITAL DE PREGÃO N" 034/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de pessoa jurídica visando à aquisição de equipamento
"picadorAriturador" de galhos para acoplamento em veículos de trabalho, para atender
as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente, deste município de Planalto-PR.

ANEXO -1

I-DESCRIÇÃO:

1. 1 . Constitui objeto deste certame contratação de pessoa jurídica visando à aquisição de
equipamento "picador/triturador" de galhos para acoplamento em veículos de trabalho, para
atender as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente, deste município de Planalto-PR., de
acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas.

ITEM |QUANT
~ÕÍ ÕV~

OBJETO

Picador e Triturador Novo para processar R$
PREÇO UNIT. I PREÇO TOTAL

galhos, troncos, arbustos e folhas;
capacidade de corte mínima de 9" ou 230mm
de diâmetro;
Combustível diesel;
tanque de combustível de no mínimo 65 litros;
Com potência mínima de 60hp
Com iluminação de lanternas e sinaleiros;
Sistema de controle para rolo de alimentação
automático eletrônico, para gerenciar
automaticamente o índice de rotações do
motor diesel em relação ao sistema de corte;
Bica/Duto de descarga giratório, com defletor
ajustável na extremidade, com soprador
integrado, possibilitando direcionar com
precisão os cavacos triturados;
Conjunto montado sobre chassi rebocável,
com engate esférico padrão 50mm, corri
suspensão sobre barras de torção, com duas
rodas/pneus de diâmetro aro 15, alavanca de
freio estacionário, pé de apoio frontal, sistema
elétrico 12e24 volts;
Kit completo de sinalização viária para
transporte rodoviário, conjunto habilitado e
certificado ao Denatran para permitir o
emplacamento de acordo com as normas
vigentes de trânsito;
Garantia de 12 meses ou 1000 horas;

176.350,00
R$

176.350,00



MUNICÍPIO OE

BLANALIQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

Entrega técnica com treinamento operacional;

TOTAL R$ 176.350,00

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital, prevalecerá a
descrição constante no Edital.

1.2. Valor máximo estimado da licitação RS 176.350,00(cento e setenta e seis mil e trezentos e
cinqüenta reais).

II - DO PROSPECTO:

2.1. PROSPECTO: A licitante vencedora deverá enviar ao pregoeiro, sob pena de
desclassificação, no prazo máximo de 2 (duas) horas após a finalização da fase de lances, através do
e-mail: licitação@pIanaIto.pr,gov.br ou anexar no sistema COMPRASNET, os "FOLDERS",
ENCARTES, FOLHETOS TÉCNICOS ou CATÁLOGOS do veículo ofertado, onde constem as
especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente avaliação da equipe
técnica.

III-JUSTIFICATIVA:

j.I . A aquisição se justifica pela necessidade do desenvolvimento e agilidade nas ações de manutenção
e limpeza dos espaços públicos que são destinados ao uso de nossa população, pois o triturador de galhos
é uma máquina que esmaga todo o material resultante da poda de suas árvores ou jardim. Ele é capaz de
processar todo tipo de massa verde como galhos, folhas caídas de árvores, grama cortada, restos de flores,
frutas e de vegetais.
3.2. A aquisição do presente objeto é de fundamental importância para que se possa manter e realizar
no centro, nos bairros e em ruas dos distritos municipais a poda das árvores sem que fiquem galhos e
folhas dias e dias entulhados em frente a residências até que se carregue e faça o correto descarte. Um
triturador garante a proteção ao meio ambiente, com o uso racional dos resíduos gerados durante a poda.
Uma prova disso é a possibilidade de reutilizar os resíduos como composto orgânico ou forração que
protege o solo, amenizando o impacto direto da água da chuva ou da irrigação e promovem troca de
nutrientes.

3.3. O objetivo da aquisição visa a dar maior praticidade e economia ao Município, maior qualidade e
rendimento na realização das atividades que vem de encontro com o anseio dos funcionários bem como
da população que desta forma pode usufruir de espaços públicos limpos. Essa iniciativa contribui para
que os munícipes possam encontrar nossos espaços preparados para a prática esportiva e de convivência
social em perfeito estado de uso.

IV - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

4.1. A entrega do objeto da presente licitação será efetuada no prazo máximo de 15 dias, na sede da
Contratante, Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, Planalto-PR, de segunda a sexta feira, no horário
das 07h30min as llh30minh e das 13h30min as 17h30min, conforme as necessidades do Município de
Planalto. ^

4.2. A empresa vencedora deverá entregar o objeto no prazo máximo de 15 dias, a contar da emissão
de solicitação de Faturamento / Empenho por parte da Secretaria Municipal de Finanças.
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4.3. A empresa para se habilitar ao processo licitatório deverá apresentar as certidões, autorizações e
licenças exigidas pela legislação vigente que regre a venda de veículos novos.
4.4. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do
ordenador de despesa por improbidade administrativa.
4.5. Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo depaitamento
responsável no termo de referência.

V-DA GARANTIA

5. Garantia: a contratada fica obrigada a fornecer garantia de no mínimo de 12 (doze) meses.
5.1. Se o objeto entregue apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados
pela freqüência de manutenções corretivas realizadas em empresas autorizadas pelo fabricante, deverá ser
substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última
manutenção corretiva realizada pela fabricante, dentro do período supracitado.

5.2. A licitante vencedora, deverá apresentar:
5.2.1, Comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, dispondo de instalações adequadas,
equipamentos, ferramental e equipe técnica especializada na marca.

VI - GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

6.1. A execução do contrato será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada pelo
Secretário de Administração desta municipalidade, Sr. Marcelo Felipe Schmitt e Leonir Bianchi
responsável pela Secretaria de Meio Ambiente.
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EDITAL DE PREGÃO N° 034/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 130/2021
MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de pessoa jurídica visando à aquisição de equipamento
"picador/triturador" de galhos para acoplamento em veículos de trabalho, para atender
as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente, deste município de Planalto-PR.

ANEXO - II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,
se houver), inscrita no CNPJ sob n® , neste ato representada por cargo.

;  ' 5!^^ ' desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital
de Pregão Eletrônico n° 034/2021 em epigrafe que tem por objeto a Implantação de contratação de pessoa
jurídica visando à aquisição de equipamento "picador/triturador" de galhos para acoplamento em veículos
de trabalho, para atender as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente, deste município de Planalto-
PR., em atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue:

Especificação Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor Unitário

R$
XX R$

Informar Valor total RS...

A validade desta proposta e de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão
publica de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e
seus anexos.

de 2021.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

• O N>1
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EDITAL DE PREGÃO 034/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130/2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de pessoa jurídica visando a aquisição de equipamento
"picador/triturador" de galhos para acoplamento em veículos de trabalho, para atender
as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente, deste município de Planalto-PR.

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Para o pregoeiro e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2021

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n" , com sede na
, através de seu representante legal infra-assinado, que:

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n"
123/06, alterada pela Lei Complementar n" 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que
conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno porte ou
cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 1° da Constituição Federal, não
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade.
em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n" 8.666/93. acrescida pela Lei n°
9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados,
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso
IIL do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 dejunho de 1993
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5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)

, Portador(a) do RG sob rf e
-V"" ; ' cuja função/cargo é (sócio

admmistrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fíns que em caso de qualquer comunicação futura referente e este
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de
Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endeieço:

E-mail:

Telefone: ()

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto
ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecidos.

9)^ Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portador(a) do CPF/MF sob
;  ' 0(2) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro dePreços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.^ N° 034/2021 e todos os atos necessários ao

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de
Preços/Contrato. ®

de 2021
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

Á^9



MUNICÍPIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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EDITAL DE PREGÃO N° 034/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130/2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de pessoa jurídica visando à aquisição de equipamento
"picador/triturador" de galhos para acoplamento em veículos de trabalho, para atender
as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente, deste município de Planalto-PR..

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO

Como representante legal da empresa (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ
sob o n® , com sede a Rua n° CEP rf ,

' cidade de , Estado do , declaro que nossa empresa
dispõe de assistência técnica autorizada, objeto do Pregão Eletrônico n° 034/2021. descritas no Anexo I
do Edital, conforme a seguir relacionadas:

- Indicar a empresa de assistência técnica autorizada;

de 2021.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

OrJ I
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EDITAL DE PREGÃO N" 034/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 130/2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de pessoa jurídica visando à aquisição de equipamento
"picador/triturador" de galhos para acoplamento em veículos de trabalho, para atender
as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente, deste município de Planalto-PR.

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA/FORNECIMENTO

empresa. sede

C.N.P.J.

» por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).
portador (a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n°

;  ' DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia de funcionamento do
veículo, objeto deste edital, conforme constante no Anexo I do presente Edital, pelo prazo de 12 (doze)
meses, contados da solicitação do objeto, sendo que durante o período de garantia sempre através de
representantes autorizados, devendo realizar substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente
anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas
características de operação, sem qualquer ônus para a administração.

de 2021

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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, neste ato representado pelo(a)
, doravante designada CONTRATADA, estando as partes

sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em
decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico 034/2021, mediante as seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é contratação de pessoa jurídica visando à aquisição de equipamento
"picador/triturador" de galhos para acoplamento em veículos de trabalho, para atender as
necessidades da Secretaria de Meio Ambiente, deste município de Planalto-PR.

PARAGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como
^ ao Edital n° 034/2021 - pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do

referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em
receber é de R$ (....), e o presente contrato não prevê atualização de valores.

PARAGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal,
acompanha das CND s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto,
através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela

ir e o CONTRATADO concorda em

mesma.

MUNICÍPIO DE

PLANAIK)

EDITAL DE PREGÃO N" 034/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 130/2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de pessoa jurídica visando à aquisição de equipamento
"picador/triturador" de galhos para acoplamento em veículos de trabalho, para atender
as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente, deste município de PIana!to-PR.

ANEXO-VI

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com sede à
Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Luiz Carlos Boni, inscrito no
CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro
, inscrita no CNPJ sob o n° , com sede na cidade de
Sr.(a) , portador do CPF n'

município de planalto
CNPJ; 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ



MUNICÍPIO DE PLANALTO
76.460.526/0001 -15

í=one: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(g)planalto.pr.gov.br

município DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

PARAGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento
das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55. inciso XIII da Lei Federal n°
8.666/93.

PARAGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA
das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem
implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARAGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARAGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARAGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARAGRAFO SÉTIMO — A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de
serviços/materiais constantes neste contrato.

PARAGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 034/2021
- pregão eletrônico e conseqüente contrato, são provenientes dos recursos livres do Município de
Planalto. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

02900

Funcional programática

13.136.18.541.0801.2055

Destinação de recurso

4.4.90.52.00.00.000

PARAGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato
as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas; Federal. Estadual e Municipal e Justiça do
Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que
nao configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto/triturador de galhos entregue deverá ser de
conformidade com as normas em sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas quantidades e
especificações conforme descrição do Contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO - Não será aceito nenhum objeto/triturador de galhos que esteja em
desacordo com o solicitado pelo departamento responsável no termo de referência

PARAGRAFO TERCEIRO - Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento,
descarregamento. encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e
indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

PARAGRAFO QUARTO - Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições.

PARAGRAFO QUINTO - Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.

PARAGRAFO SEXTO - Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

PARAGRAFO SÉTIMO- Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o
adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição.

novo e estar em
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junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores
que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no
Artigo 65. II, "d" da Lei 8.666/93.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

a) PARAGRAFO PRIMEIRO- A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega do objeto na
sede da Contratante, de segunda e a sexta feira das 7:30h as I I:30h e das I3:30h as 17:30h, Praça
São Francisco de Assis, 1583, centro, Planalto-PR, sem custos adicionais ao município.

PARAGRAFO SEGUNDO- A empresa vencedora deverá entregar o objeto no prazo máximo de quinze
(15) dias a contar da emissão de solicitação de Faturamento / Empenho por parte da Secretaria Municipal
de Finanças.

PARAGRAFO TERCEIRO- O prazo de vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias, contados a partir da assinatura do mesmo.
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PARAGRAFO OITAVO - Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o
adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição.

PARAGRAFO NONO - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO - Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause
ao Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço,
objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade
por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água.
cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.

PARAGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que
promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.

PARAGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARAGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes á redução do
consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução dos serviços.

PARAGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o
desperdício de água.

PARAGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de
sustentabihdade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e
destmação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas,
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio

^ ̂  trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n°
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PARAGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos
que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poiuidores, tais
como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis. produtos e
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo
tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material
renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao
sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a
redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final
ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução
contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de
reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função
"duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.
b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de
resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas
por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade
com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA-DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado.

'O fOl
Página 37



MUNICÍPIO DE

ÍPLáNALIQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaltD.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão
Eletrônico n° 034/2021 e da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo
mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o
fornecimento do objeto do Contrato;
c) lesponsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes
da inobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si
ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos
verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão
Eletrônico n" 034/2021, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARAGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará
sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

PARÁGRA.FO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão teniporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal
de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARAGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
iníração. obedecidos os seguintes limites máximos.
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a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por cada
dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa
da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

PARAGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante
e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acaiTetem prejuízos graves ao
município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração,
ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento
de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais
citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram em outros
ilícitos previstos em lei.
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CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de
notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses;

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos
que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARAGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8 666 de 21 06 1993 e
suas alterações posteriores, na Lei n« 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no
Codigo Civil Brasileiro, no Codigo Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não
explicitadas. ^

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por
meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou
cartas. ®

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez fírmacio, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do

o  Planalto - Pr, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § U da Lei
0.066/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - PR, o direito de revogar a licitação por razões de interesse
publico decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício
insanável.
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PARAGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará
na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARAGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a
autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARAGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar
pela Administração.

PARAGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

PARAGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse
público ou aos demais interessados.

PARAGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

PARAGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito
Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE,
bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária,
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a
esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado
a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via
original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 tcinco) dias anos o sen
recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item
anterior.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÂO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal xf
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus propostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n'' 034/2021 - Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PA^GRAFO ÜNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de
serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e
irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas
promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato
e ainda:

a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste contrato e
na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) Encaminh^ o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos competentes
para adoçao das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação
indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto contratado;
d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocori-ências contratuais
constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas
pertinentes;

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão todas
as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas
iniormaçoes e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato. Secretário Marcelo Felipe Schmitt e/ou Leonir
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Blanchi, o acompanhamento do recebimento do objeto da presente contratação, informado ao gestor
do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no curso da
sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato
durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que estejam em
desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, determinando para
a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em desconformidade com o solicitado:
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou equivalentes,
devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a perfeita
execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as exigências
disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados á execução
do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de procedimentos incompatíveis
com o exercício de sua função.

PARAGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO QUfiMTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não
elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de
imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARAGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição do produto considerado
inadequado pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião
da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para representá-
la sempre que for necessária.

PARAGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com os
esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados)
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de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Capanema, estado do Paraná, nào obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em
razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação
inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Planalto - Pr, de de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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15/06/2021 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO ELETRÔNICO" N" 034/2021
O município de planalto faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n° 8.666/93 e complementares, em sua
sede sito a Praça São Francisco de Assis, n" 1583, fará realizar
Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n"
034/2021, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando à aquisição
de equipamento "picador/triturador" de galhos para
acoplamento em veículos de trabalho, para atender as
necessidades da Secretaria de Meio Ambiente, deste município
de Planalto-PR.

VALOR TOTAL: R$ 176.350,00 (cento e setenta e seis mil e
trezentos e cinqüenta reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS
LANCES: Dia 29 de junho de 2021, a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município de
Planalto, através do Portal de Licitações do Município de
Pl^alto, através de solicitação via e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br ou através do site
www.coraprasgovemamentais.gov.br.
SISTEMA ELETRÔNICO:
www.comprasgovemamentais.gov.br

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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